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“Várzea Alegre, terra do amor fraterno” 

EDITAL CONVOCATÓRIO 

 

Concorrência Eletrônica nº 2026.06.30.1 

 

1a Parte: PREÂMBULO 

 

O Município de Várzea Alegre - CE, por intermédio do Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de 

Obras e Urbanismo, torna público, para conhecimento dos interessados, que no dia e hora abaixo indicados 

será realizada licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, 

pelo regime de execução de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, que será regida pela Lei Federal nº 

14.133, de 01 de abril de 2021, observados os termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 

2006, assim como as exigências estabelecidas neste Edital. A presente licitação será realizada no ambiente 

da plataforma eletrônica: www.portaldevarzeaalegrece.com.br.  

 

2a Parte: DAS CLÁUSULAS EDITALÍCIAS 

 

1 - DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por objeto a contratação para execução de pavimentação em pedra tosca 

em ladeiras localizadas no Sítio São Cosme e Sítio vacaria, no Município de Várzea Alegre – CE, 

conforme Convênio nº 252/2026, celebrado com a Superintendência de Obras Públicas – SOP/CE, 

conforme anexos, partes integrantes deste edital. 

 

2 - DO ACESSO AO EDITAL, DO LOCAL DE REALIZAÇÃO E DA CONDUÇÃO DO CERTAME. 

2.1 - O presente edital está disponível gratuitamente nos sítios eletrônicos: https://www.municipios-

licitacoes.tce.ce.gov.br, https://www.portaldevarzeaalegrece.com.br, https://www.pncp.gov.br e 

https://www.varzeaalegre.ce.gov.br . 

2.2 - O certame será realizado no endereço eletrônico: https://www.portaldevarzeaalegrece.com.br. 

2.3 - Os trâmites deste certame licitatório serão conduzidos pelo(a) Agente de Contratação do Município, 

juntamente com sua equipe de apoio. 

 

3.0 DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME 

3.1 - INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 02 de julho de 2026 às 09h00min. 

3.2 - DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 16 de julho de 2026 às 09h00min.  

3.3 - INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 16 de julho de 2026 às 09h30min.  

3.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o 

horário de Brasília/DF.  

3.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar 

da respectiva data. 

 

http://www.portaldevarzeaalegrece.com.br/
https://www.portaldevarzeaalegrece.com.br/
https://www.pncp.gov.br/
https://www.portaldevarzeaalegrece.com.br/
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4.0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO 

4.1. A Prefeitura Municipal de Várzea Alegre está localizada na Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, nº 153, Centro 

- Várzea Alegre/CE, CEP. 63.540-000, telefone: (88) 9 9991-3663. 

 

5 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

5.1 - A despesa decorrente desta licitação correrá à conta de recursos oriundos do Convênio nº 252/2026 – 

SOP e Tesouro Municipal, na seguinte dotação orçamentária constante no quadro abaixo: 

 
Orgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa 

14 01 15.451.0331.1.003.0000 4.4.90.51.00 

 

6 - DA PARTICIPAÇÃO, DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARAÇÃO 

6.1 - Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao Portal de Compras do 

Município de Várzea Alegre - CE, com suporte técnico do sistema GM TECNOLOGIA (GM TECNOLOGIA & 

INFORMAÇÃO LTDA - Avenida República do Líbano, nº 251, Sala 1408 - Recife/PE, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 15.464.263/0001-29).  

6.1.1 - O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Portal de Compras do Município de Várzea 

Alegre - CE, que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Concorrência, em sua 

forma eletrônica. 

6.1.2 - Para efetuar o cadastro no Portal de Compras do Município de Várzea Alegre - CE, o fornecedor 

deverá acessar a página www.portaldevarzeaalegrece.com.br, no link “Seja um fornecedor”, deverá preencher 

o formulário com as informações obrigatórias (campos sinalizados como “campo obrigatório”) e anexar a 

documentação de credenciamento descrita na página. 

6.1.3 - O fornecedor deverá enviar todos os arquivos em um único documento e em seguida, clicar no botão 

“Salvar”.  

6.1.4 - A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema 

para imediato bloqueio de acesso. 

6.1.5 - A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

6.1.6 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida através da 

empresa associada (mencionada no item acima) pelo telefone (81) 3877-1397, ou através do e-mail: 

comercial@gmcontato.com.br. 

6.2 - Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades 

em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades 

simples, associações, fundações e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste País, 

cadastradas ou não no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e que satisfaçam 

todas as condições da legislação em vigor e deste edital.  

6.3 - Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa jurídica isoladamente ou em consórcio, idônea 

cuja natureza seja compatível com o objeto licitado; 

http://www.portaldevarzeaalegrece.com.br/
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6.4 - Em se tratando de empresas participantes em forma de Consórcio, deverão ser observadas as seguintes 

exigências: 

6.4.1 - Será admitida para efeito de habilitação técnica, a apresentação dos quantitativos de cada consorciado 

e, para efeito de habilitação econômico-financeira, o somatório dos valores de cada consorciado; 

6.4.2 - Para participantes em forma de consórcio, será acrescido 10% (dez por cento) sobre o valor exigido de 

licitante individual para fins de habilitação econômico-financeira; 

6.4.3 - O acréscimo previsto no item anterior não se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, de 

microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei; 

6.4.4 - Em caso de ser declarado vencedor, o consórcio deverá, antes da celebração do contrato, promover a 

constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso público ou particular de constituição de 

consórcio, subscrito pelos consorciados; 

6.4.5 - A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão contratante e deverá 

ser apresentada a comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos 

quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação econômico-

financeira apresentados pela empresa substituída, para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório 

que originou o contrato. 

6.5 - Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as 

cooperativas, que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei nº 11.488/2007, como critério de desempate, 

preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar n° 123/2006, em seu Capítulo V - DO ACESSO 

AOS MERCADOS / DAS AQUISIÇÕES PÚBLICAS.  

6.6 - Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Portal de Compras do 

Município (Sistema GM Tecnologia) no site www.portaldevarzeaalegrece.com.br, o exercício da preferência 

prevista na Lei Complementar n° 123/2006.  

6.7 - A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital.  

6.8 - Não poderão disputar esta licitação: 

6.8.1 - Aquele que não atenda às condições deste edital e seu(s) anexo(s); 

6.8.2 - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica; 

6.8.3 - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado;  

6.8.4 - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo desta licitação, impossibilitada de participar em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

6.8.5 - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

6.8.6 - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

6.8.7 - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

http://www.portaldevarzeaalegrece.com.br/
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trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

6.8.8 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato, agente público 

do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

6.9 - O impedimento de que trata o item 6.8.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 

da personalidade jurídica do licitante. 

6.10 - A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 

referem os itens 6.8.2 e 6.8.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 

execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 

órgão ou entidade. 

6.11 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

6.12 - A vedação de que trata o item 6.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

 

7 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTAINICIAL 

7.1 - O cadastramento da proposta de preços inicial ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, obtidas 

junto à plataforma eletrônica - Portal de Compras do Município de Várzea Alegre - CE (Sistema GM 

Tecnologia) em www.portaldevarzeaalegrece.com.br. 

7.1.1 - Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada (preenchida) na plataforma, 

com a descrição do objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública, não sendo necessário o envio da proposta inicial como arquivo digitalizado 

em anexo. 

7.2 - No preenchimento da proposta inicial, por meio da plataforma digital, deverá ser informado 

necessariamente o seguinte: 

a) Indicação do valor global do objeto licitado com descrição detalhada do seu objeto, de acordo com o 

disposto no Projeto Básico deste Edital, sendo vedada a cotação parcial de itens ou de quantidade inferior à 

demandada nesta licitação; 

b) Preço global do objeto cotado, em algarismos, com no máximo 2 (duas) casas decimais; 

c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação; 

7.3 - O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que 

faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n° 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo 

34 da Lei nº 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta, por intermédio de funcionalidade 

disponível no sistema eletrônico do site www.portaldevarzeaalegrece.com.br.  

http://www.portaldevarzeaalegrece.com.br/
http://www.portaldevarzeaalegrece.com.br/
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7.4 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da 

Concorrência Eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante. 

7.4.1 - O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor da plataforma eletrônica 

(www.portaldevarzeaalegrece.com.br) qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a 

segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

7.5 - Os licitantes somente poderão retirar ou substituir as propostas, por eles apresentadas, até a data e 

horário de abertura da sessão pública. 

7.5.1 - A desistência de proposta somente poderá ocorrer até o horário de abertura da sessão pública (em 

conformidade com o disposto no Art. 18, § 4º, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022 c/c 

entendimento do Tribunal de Contas da União - TCU, Acórdão nº 2132/2021). 

7.6 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a fase de envio de lances. 

7.7 - Será vedada a identificação do licitante. 

7.8 - Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de proposta, após a fase de envio de lances. 

7.9 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação de 

serviço. 

7.10 - Os preços, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 

licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer 

outro pretexto. 

7.11 - A licitante deverá apresentar, juntamente com a proposta de preços inicial, a comprovação da 
garantia correspondente, no valor de 1% (um por cento) do total proposto, conforme previsto no art. 
58 da Lei Federal nº 14.133/2021. Essa garantia deverá ser emitida até a data e horário do cadastro da 
proposta de preços inicial, devendo ainda ser anexada na plataforma até a data e horário marcados para o 

início da sessão de disputa, em campo próprio, sob pena de desclassificação. 
7.11.1. A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 
I) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em 
sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por 
seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 
II) seguro-garantia; 
III) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo 
Banco Central do Brasil; 
IV) título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.  
7.11.2. Optando por caução em dinheiro, o licitante deverá apresentar o comprovante de DEPÓSITO 
BANCÁRIO, a ser feito em nome da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre, Conta Corrente nº 2257-8, 
Agência n° 1169-0 - Banco do Brasil, sendo que depósitos efetuados em caixas de autoatendimento, só 
serão validados após sua compensação. 
7.11.3. Caso a modalidade de garantia seja seguro garantia, o licitante deverá fazer a comprovação da 
apólice ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência será de no mínimo, 60 (sessenta) 
dias contados a partir da data de envio da mesma. 
7.11.4. Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante enviará o documento 
fornecido pela instituição que a concede, do qual deverá obrigatoriamente, constar: 

http://www.portaldevarzeaalegrece.com.br/
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- Beneficiário: Prefeitura Municipal de Várzea Alegre – CE. 
- Objeto: Garantia de proposta de preços final/readequada da Concorrência Eletrônica nº 2026.06.30.1. 
- Valor: 1% (um por cento) do valor estimado da Proposta. 
- Prazo de Validade: 60 (sessenta) dias. 
7.12. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da 
assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 
7.13. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a não 
apresentação dos documentos para a contratação. 
7.14. Excepcionalmente, será admitida a realização de diligência para que a licitante encaminhe o 
comprovante da garantia exigida, desde que o respectivo documento já exista e tenha sido emitido antes 
da data e horário limite para a apresentação das propostas iniciais. 
7.14.1 - A diligência terá como única finalidade permitir a juntada de documento preexistente, em 
conformidade com o disposto no art. 64 da Lei nº 14.133/2021 e com a jurisprudência do Tribunal de Contas 
da União – Acórdão 781/2025 – TCU – Plenário, que veda a aceitação de documentos produzidos ou 
emitidos após o prazo estabelecido no edital. 
 

8 - DA ABERTURA E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS INICIAIS 

8.1 - Abertas as propostas iniciais, a Agente de Contratação fará as devidas verificações, avaliando a 

aceitabilidade das mesmas. Caso ocorra alguma desclassificação, esta deverá ser fundamentada e registrada 

no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  

8.2 - Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores unitários 

e globais.  

8.3 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pela Agente de Contratação e somente 

estas participarão da etapa de lances.  

8.4 - Na elaboração da proposta inicial, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado no 

Anexo I - Projeto Básico presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto, na fase de lances, o lance 

final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo estipulado pela Administração.  

8.4.1 - Caso não sejam realizados envios de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o menor preço 

deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo previsto pela Administração, junto ao Anexo I - 

Projeto Básico. 

8.5 - Serão desclassificadas as propostas que identifiquem o licitante, assim como quando não forem 

atribuídos valores a algum dos itens componentes do respectivo orçamento. 

8.6 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 

a efeito na fase de aceitação. 

8.7 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação e os 

licitantes. 

 

9 - DA ETAPA DE LANCES 

9.1 - A Agente de Contratação dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, 

então, os licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico.  

9.2 - A disputa será realizada por valor global, sendo os preços registrados na ata da sessão. 
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9.2.1 - Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço em conformidade com o item 8.4 do Edital 

Convocatório, quanto ao preço global. Caso não sejam realizados envios de lances, o licitante que cotou na 

proposta inicial o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo previsto pela 

Administração, junto ao Anexo I - Projeto Básico. 

9.2.2 - Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos inferiores ao seu último lance registrado no sistema, 

ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante.  

9.2.3 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

9.2.4 - Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

9.3 - Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao(a) Agente de Contratação nem aos demais 

participantes.  

9.4 - No caso de desconexão entre o(a) Agente de Contratação e o sistema no decorrer da etapa competitiva, 

o sistema poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) Agente de Contratação, 

quando possível, sem prejuízos dos atos realizados.  

9.4.1 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a)Agente de Contratação persistir por um tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e 

quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para a divulgação. 

9.4.2 - Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante.  

9.5 - O modo de disputa adotado para este certame será o “ABERTO E FECHADO”, nos termos do Art. 56, 

da Lei nº 14.133/2021, do Art. 22, inciso II e do Art. 24, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, 

observados os seguintes termos: 

9.5.1 - A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos.  

9.5.2 - Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos 

lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances 

será automaticamente encerrada. 

9.5.3 - Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (até 10 minutos), o sistema 

abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 

10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

9.5.3.1 - No procedimento de que trata o item acima, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da 

etapa aberta ou por ofertar melhor lance. 

9.5.4 - Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o item 9.5.3, os autores dos 

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um 

lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

9.5.5 - Encerrados os prazos estabelecidos nos itens acima, o sistema ordenará e divulgará os lances, 

conforme disposto no § 2º do art. 22, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022. 

9.5.6 - Definido o resultado do julgamento, a Agente de Contratação poderá negociar condições mais 

vantajosas com o primeiro colocado, conforme previsão do Art. 61, da Lei nº 14.133/2021. 
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9.6 - Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto 

nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8538/2015. 

9.7 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 

com preço de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta, ou melhor, lance serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP. 

9.8 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

9.9 - Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo 

de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido 

no item anterior. 

9.10 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que 

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

9.11 - As disposições a que se referem os itens 9.6 a 9.10 não serão aplicadas nas seguintes situações: 

9.11.1 - No caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao item cujo valor 

estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 

pequeno porte. 

9.11.2 - No caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor estimado for 

superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

9.12 - A obtenção de benefícios, a que se refere a Lei Complementar nº 123/2006, fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo ser apresentada 

declaração de observância desse limite na licitação, sob pena de perda do direito de utilização do possível 

benefício. 

9.13 - Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do 

contrato na aplicação dos limites previstos nos itens acima. 

9.14 - Em caso de empate entre duas ou mais propostas, após encerradas todas as etapas transcritas acima, 

serão utilizados os critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

10 - DA NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA E DO LICITANTE ARREMATANTE 

10.1 - Encerrada a etapa de envio de lances eletrônicos da sessão pública, o(a) Agente de Contratação 
poderá negociar condições mais vantajosas com o primeiro colocado, conforme previsão do Art. 61, da Lei nº 
14.133/2021. 
10.2 - Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a 
contratação, o(a)Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 
resultado do julgamento, nos termos do Art. 30 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022. 
10.3 - A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes. 
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10.4 - Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 
permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, a negociação poderá ser feita com os 
demais licitantes classificados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação 
estabelecida no § 2º do art. 22, ou, em caso de propostas intermediárias empatadas, serão utilizados os 
critérios de desempate definidos no art. 28, ambos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022. 
10.5 - Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata da sessão pública, devendo esta 
ser anexada aos autos do processo de contratação. 
10.6 - A Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, exclusivamente por meio do sistema, envie a proposta adequada ao último lance ofertado, 
após a negociação realizada, e ainda, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
10.7 - É facultado a Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido no item acima, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
10.8 - A não apresentação da proposta de preços final, exclusivamente por meio do sistema, no sítio 
eletrônico www.portaldevarzeaalegrece.com.br, dentro do prazo estipulado no item 10.6, acarretará a 
desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, 
observada a ordem de classificação, sem prejuízo da sanção prevista no Art. 156, inciso III, da Lei nº 
14.133/2021. 
10.9 - Após a negociação do preço, a Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 

11.0 DA APRESENTAÇÃO E DO JULGAMENTO DA(S) PROPOSTA(S) DE PREÇOS FINAL(IS)  
11.1 - A proposta final deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao menor 
lance, redigida em idioma nacional, sem cotações alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, devendo ser 
datada e assinada pelo representante legal e pelo responsável técnico do proponente devidamente 
identificados, contendo identificação do proponente, endereço, telefone e e-mail; 
11.2 - Não serão aceitas propostas sem a assinatura do representante legal e do responsável técnico do 
proponente devidamente identificado; 
11.3 - Prazo de validade não inferior a 90 (noventa) dias, contados a partir da data da sua emissão. 
11.4 - O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de itens divergentes dos contidos no respectivo 
orçamento básico. 
11.5 - Na cotação do preço unitário não será admitido o fracionamento do centavo, considerando que os 
valores da proposta deverão ser apresentados com duas casas decimais após a vírgula, com a seguinte regra 
de arredondamento: se o terceiro dígito após a vírgula estiver entre 0 e 4, o segundo dígito após a vírgula não 
é alterado; se o terceiro dígito após a vírgula estiver entre 5 e 9, o segundo dígito após a vírgula é 
arredondado para cima. 
11.6 - A proposta de preços deverá vir munida de orçamento(s) detalhado(s), orçamento consolidado e 
individual, contendo a especificação do Grupo/Subgrupo/Serviço, a quantidade, a unidade, o preço 
unitário e o preço total, em algarismo, assim como da composição de todos os custos unitários dos 
serviços, do cronograma físico-financeiro da obra, do demonstrativo de taxa de Benefícios e 
Despesas Indiretas - BDI, com sua devida composição, assim como a Composição de Encargos 
Sociais de sua proposta de preços, devendo ser devidamente assinados em todas as páginas que a 
compõe pelo responsável técnico da empresa proponente, sob pena de desclassificação da mesma. 
11.7 - O(s) orçamento(s) detalhado(s), contendo a especificação do Grupo/Subgrupo/Serviço e quantidade, 
conforme item anterior, deverão ter seus itens e quantitativos idênticos aos apresentados nas planilhas 
fornecidas conjuntamente a este edital, não sendo permitido ao licitante alterá-la (em seu conteúdo e 
quantitativos). 

http://www.portaldevarzeaalegrece.com.br/
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11.8 - O valor total de cada item indicado no orçamento detalhado deverá ser o produto da multiplicação do 
preço unitário pela respectiva quantidade. 
11.9 - Serão desconsideradas as propostas que apresentarem alternativas de preços ou qualquer outra 
condição não prevista, neste Edital. 
11.10 - Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissão. 
11.11- Se a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade da proposta, ou seja, 90 (noventa) 
dias, e caso persista o interesse do Município, este poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta por 
igual prazo. 
11.12 - Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus 
atinentes à execução do objeto. 
11.13 - No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de 
empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das 
cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo 
regime de qualquer outro agente econômico. 
11.14 - Após a apresentação da proposta não caberá desistência, sob pena de aplicações de possíveis 
sanções administrativas, observado o devido processo legal. 
11.15 - Iniciada a fase de julgamento, a Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 
da Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame 
ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www. 
portaldatransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
11.16 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio majoritário. 
11.17 - Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado desclassificado, por falta de condição de 
participação. 
11.18 - Caso observada a inexistência de sanções impeditivas da participação, será iniciado o procedimento 
de julgamento da(s) proposta(s) de preços finais. 
11.19 - Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO, observado o estabelecido 
nas condições definidas neste edital e o disposto no Projeto Básico que norteia a contratação, sempre 
buscando alcançar a maior vantajosidade, quando serão desclassificadas as propostas que: 
11.20 - Contiverem vícios insanáveis e/ou condições ilegais; 
11.21 - Não obedecerem às especificações técnicas contidas no Projeto Básico; 
11.22 - Apresentarem preços manifestamente inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 
11.23 - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
11.24 - Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 
que insanável. 
11.25 - Contiverem para o orçamento detalhado valores superiores ao estimado pela Administração, 
independentemente do valor total do orçamento, devendo o licitante, readequar o valor dos itens do 
orçamento final aos valores constantes no mapa de preços emitido pela plataforma eletrônica. 
11.26 - Serão considerados indício de inexequibilidade das propostas, os valores inferiores a 75% 
(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração (Acórdão nº 465/2024 - Plenário do 
Tribunal de Contas da União - TCU). 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis)%3B
http://www/
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11.27 - A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência da 
Agente de Contratação, que venha a comprovar: 
11.28 - Que o preço de custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
- Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
11.29 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
11.30 - Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 75% (setenta e 
cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o 
valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 
11.31 - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 
dos preços e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 
11.32 - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas; 
11.33 - Considera-se também erro no preenchimento da planilha, passível de correção, a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 
11.34 - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
11.35 - Toda desclassificação será sempre fundamentada e registrada na plataforma eletrônica. 
11.36 - Se a proposta de menor preço não for aceitável, o(a) Agente de Contratação examinará a proposta 
subsequente, observada a ordem de classificação, verificando sua compatibilidade e assim sucessivamente, 
até a apuração de uma proposta que atenda a este edital. 
  

12 - DA FASE DE HABILITAÇÃO 

12.1 - Os documentos de habilitação exigidos consistem nos seguintes: 

 

- Habilitação Jurídica: 

12.1.1 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e seus aditivos, devidamente registrado na Junta 

Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por 

ações, acompanhada de documentos de eleição de seus administradores; 

12.1.2 - Registro comercial e seus aditivos, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta 

Comercial da sede do Licitante; 

12.1.3 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em 

exercício; 

12.1.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir; 

12.1.5 - Comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos 

consorciados em se tratando de empresas organizadas sob esta forma, devendo ser realizada a indicação da 

empresa líder, que será responsável por sua representação perante a Administração e apresentar declaração 

formal de responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, devidamente 

assinado por todos os representantes legais das empresas que farão parte da composição; 
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- Qualificação Técnica: 

12.1.6 - Qualificação técnico-profissional: 

12.1.6.1 - Apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional competente, 

detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características 

semelhantes, para fins de contratação, cujas parcelas de maior relevância sejam: 

 

• PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA COM REJUNTAMENTO (AGRAGADO ADIQUIRIDO); 

• BANQUETA / MEIO FIO DE CONCRETO P/ VIAS URBANAS (1,00 X 0,35 X 0,15M). 

12.1.7 - Qualificação técnico-operacional: 

12.1.7.1 - Certidão(ões) ou atestado(s), regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, que 

demonstre(m) capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior, cujas parcelas de maior relevância sejam:  

 

ITEM SERVIÇO UNID. 
QUANT. 

PREVISTA 
PERCENTUAL 

EXIGIDO 

QUANT. 
EXIGIDA 

1 PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA COM 
REJUNTAMENTO (AGRAGADO ADIQUIRIDO) 

M² 1.651,80 50% 825,90 

2 BANQUETA / MEIO FIO DE CONCRETO P/ 
VIAS URBANAS (1,00 X 0,35 X 0,15M). 

M 694,00 50% 347,40 

 

12.1.8 - Indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e disponíveis para a 

realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe técnica que se 

responsabilizará pelos trabalhos, mediante declaração formal. 

12.1.8.1 - Os profissionais indicados pelo licitante, na forma do item acima, deverão participar da obra ou 

serviço objeto da licitação, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou 

superior, desde que aprovada pela Administração. 

12.1.9 - Registro ou inscrição na entidade profissional competente. 

12.1.10 - Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 

para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

12.1.11 - Em sede de diligência, poderão ser requisitados documentos complementares, no sentido de 

comprovar o que está sendo afirmado no teor do atestado de qualificação técnica apresentado; 

 

- Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 

12.1.12 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ; 

12.1.13 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

12.1.14 - Prova de regularidade perante a Fazenda Federal; 

12.1.15 - Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual; 

12.1.16 - Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal; 

12.1.17 - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
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12.1.18 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

12.1.19 - Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

 

- Qualificação Econômico-financeira: 

12.1.20 - Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

12.1.20.1 - A documentação exigida acima estará restrita ao último exercício social, no caso de empresas 

constituídas há menos de dois anos; 

12.1.21 - Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

 

- Declarações: 

12.1.23 - Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de entrega das propostas; 

12.1.24 - Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados 

menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos 

em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso 

XXXIII, do Art. 7º da Constituição Federal; 

12.1.25 - Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

12.1.26 - Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei; 

12.2 - Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma 
que não conste previsão em legislação específica, deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 (noventa) 
dias, contados da data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado, conforme 
legislação do órgão expedidor.  
12.2.1 - Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de 

inscrições. 

12.3 - Os licitantes vencedores deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do Portal de Compras 

do Município de Várzea Alegre - CE (Sistema GM Tecnologia), no sítio 

eletrônico www.portaldevarzeaalegre.ce.gov.br, em formato digital, os documentos de habilitação exigidos 

neste Edital, após solicitação do(a) Agente de Contratação, por meio do sistema eletrônico, no prazo de 24 

(vinte e quatro) horas, podendo ser prorrogado, por igual período, nas situações elencadas no § 3º do art. 29, 

da Instrução Normativa SEGES/ME Nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

12.4 - Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitação, 

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art. 43, § 1º, da Lei 

Complementar nº 123/2006. 

12.5 - A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do 

Portal de Compras do Município de Várzea Alegre - CE (Sistema GM Tecnologia), no sítio eletrônico 

www.portaldevarzeaalegre.ce.gov.br, dentro do prazo estipulado no item 12.3, assim como o desatendimento 

http://www.portaldevarzeaalegre.ce.gov.br/
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a algum dos requisitos de habilitação, estipulados acima, acarretará na inabilitação/desclassificação do 

proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de 

classificação, sem prejuízo da sanção prevista no Art. 156, inciso III, da Lei nº 14.133/2021. 

 

13 - DISPOSIÇÕES SOBRE A APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 

13.1 - Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno 

porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei nº 11.488/2007, será assegurado o 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) Agente de Contratação, para a regularização 

do(s) documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispõe a Lei 

Complementar nº 123/2006.  

13.2 - A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na 

decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao(a) Agente de Contratação 

convocar os licitantes remanescentes, por ordem de classificação. 

 

14 - DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

14.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao presente processo licitatório deverão ser enviados ao(a) 

pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por 

meio eletrônico, no endereço licitacao@várzeaalegre.ce.gov.br, informando o número deste pregão e o 

órgão interessado ou por meio da plataforma www.portaldevarzeaalegre.ce.gov.br. 

14.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão 

Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica, e CPF para pessoa física) e 

disponibilizar as informações para contato (endereço completo, telefone e e-mail).  

14.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a) por escrito, por meio de e-mail e pela 

plataforma eletrônica aos interessados.  

14.4. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá 

impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 

licitacao@varzeaalegre.ce.gov.br. informando o número deste pregão e o órgão interessado ou por meio da 

plataforma www.portaldevarzeaalegre.ce.gov.br.  

14.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados, através da 

plataforma eletrônica.  

14.6. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele 

fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes.  

14.7. Deferida a impugnação contra o presente Edital, será definida e publicada nova data para realização do 

certame, observado, para esta, a contagem mínima do mesmo prazo inicial.  

14.8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por 

representante não habilitado legalmente, exceto quando se tratar de matéria de ordem pública.  

14.9. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos neste certame. 

14.9.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada nos 

autos do presente processo. 

14.10. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio da plataforma 

eletrônica, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data de abertura do certame. 

mailto:licitacao@várzeaalegre.ce.gov.br
http://www.portaldevarzeaalegre.ce.gov.br/
mailto:licitacao@varzeaalegre.ce.gov.br
http://www.portaldevarzeaalegre.ce.gov.br/
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15 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

15.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação observará o disposto no art. 165, da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. Declarado o vencedor, a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão, em campo próprio do sistema, quando será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para 

apresentação das razões por escrito, exclusivamente por meio eletrônico, através da plataforma 

www.portaldevarzeaalegre.ce.gov.br. 

15.2.1. Os demais licitantes ficarão desde logo notificados a apresentar contrarrazões dentro de igual prazo, 

que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

15.3. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado 

legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente.  

15.4. A ausência de manifestação imediata do licitante quanto à intenção de recorrer importará na preclusão 

desse direito e o processo poderá ser adjudicado ao licitante declarado vencedor.  

15.5. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  

15.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos.  

15.7. A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos interessados através da 

plataforma www.portaldevarzeaalegre.ce.gov.br. 

 

16 - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

16.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

16.1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 

tenha sido solicitado pelo(a) Agente de Contratação durante o certame; 

16.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso; 

e) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital;  

16.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

16.1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de preço, 

ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

16.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação; 

16.1.5 - Fraudar a licitação; 

http://www.portaldevarzeaalegre.ce.gov.br/
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16.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;  

16.1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

16.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

16.2 - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

16.2.1 - Advertência;  

16.2.2 - Multa; 

16.2.3 - Impedimento de licitar e contratar e; 

16.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

16.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 

16.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida; 

16.3.2 - As peculiaridades do caso concreto; 

16.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

16.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

16.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

16.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

16.4.1 - Para as infrações previstas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 

contrato licitado. 

16.4.2 - Para as infrações previstas nos itens 16.1.4, 16.1.5, 16.1.6, 16.1.7 e 16.1.8, a multa será de 15% a 

30% do valor do contrato licitado. 

16.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

16.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

16.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

16.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 16.1.4, 16.1.5, 16.1.6, 16.1.7 e 16.1.8, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

16.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
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16.1.3.1., caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, quando tiver 

sido exigida, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

16.10 - A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos 

pertencentes aos seus quadros permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 

licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

16.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

16.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

16.13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

16.14 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

17 - DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

17.1 - Encerradas as fases de julgamento e habilitação e exauridos os recursos administrativos, o processo 

licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento, 

observado o disposto no art. 71, da Lei nº 14.133, de 2021.  

17.2 - O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente 

processo por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado e 

mediante fundamentação escrita.  

17.3 - O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as 

ocorrências relevantes. 

 

18 - DA CONTRATAÇÃO 

18.1 - A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a 

assinatura do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado 

durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.  

18.2 - O contratado estará obrigado a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na presente licitação. 

18.3 - Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou 

não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes 
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remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo 

licitante vencedor.  

18.4 - Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item acima, a Administração, 

observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

18.4.1 - Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

18.4.2 - Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a 

ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

18.5 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta, 

quando tiver sido exigida, em favor do órgão ou entidade licitante. 

18.5.1 - A regra transcrita acima não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma item 

18.4.1. 

18.6 - Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a contratação de 

remanescente, em consequência de rescisão contratual, observados os mesmos critérios estabelecidos nos 

itens acima. 

18.7 - Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação, 

ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

18.8 - Para a contratação objeto desta licitação, será exigida da proponente vencedora, a título de 

garantia contratual correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, em uma das 

modalidades previstas no art. 96 da Lei 14.133/2021, à escolha da licitante vencedora: 

a) caução em dinheiro ou títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em 

sistema centralizado de liquidação e custódia, autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados por seus 

valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 

b) seguro-garantia;  

c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira, devidamente autorizado a operar no País pelo 

Banco Central do Brasil. 

18.9 - Em se tratando de garantia prestada por meio de caução em dinheiro, o depósito deverá ser feito em 

conta corrente informada pela prefeitura municipal de Várzea Alegre – CE. 

18.10 - Se a opção de garantia for pelo seguro-garantia: 

a) seu prazo de validade deverá corresponder ao período de vigência do contrato; 

b) a apólice deverá indicar o Município de Várzea Alegre, Estado do Ceará, como beneficiário; 

c) não será aceita apólice que contenha cláusula contrária aos interesses do Município de Várzea Alegre, 

Estado do Ceará. 

18.11 - Se a opção for pela fiança bancária, esta deverá ter: 

a) prazo de validade correspondente ao período de vigência do contrato; 

b) expressa afirmação do fiador de que, como devedor solidário, fará o pagamento ao Município de Várzea 

Alegre, Estado do Ceará, independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra suas 

obrigações; 
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c) renúncia expressa do fiador ao benefício de ordem e aos direitos previstos nos arts. 827 e 838 do Código 

Civil Brasileiro; 

d) cláusula que assegure a atualização do valor afiançado, de acordo com o previsto neste Edital. 

18.12 - A garantia prestada pela contratada será liberada ou restituída após o término da vigência do contrato, 

no prazo de 30 (trinta) dias, contados da respectiva solicitação, mediante a certificação de que os serviços 

foram realizados a contento. 

18.13 - Se o valor da garantia for utilizado em pagamento de quaisquer obrigações, inclusive indenização a 

terceiros, a contratada se obriga a fazer a respectiva reposição, no prazo máximo e improrrogável de 10 (dez) 

dias, a contar da data em que for notificada pelo Município de Várzea Alegre, Estado do Ceará. 

18.14 - Se houver acréscimo ao valor do contrato, a contratada se obriga a fazer a complementação da 

garantia, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data que for notificada pelo Município. 

18.15 - Ocorrerá a perda da garantia nas seguintes hipóteses: 

I - o contratado der causa à rescisão do contrato; 

II - outras hipóteses previstas no edital de licitação. 

18.16 - As multas eventualmente aplicadas serão descontadas do valor da garantia prestada. 

18.17 - As condições contratuais estão definidas no Anexo III - Minuta do Contrato, parte integrante deste 

edital. 

 

19 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1 - O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereços eletrônicos constantes no item 2.1 deste Edital; 

19.2 - Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico; 

19.3 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os 

dias de vencimento.  

19.4 - Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente na 

Prefeitura Municipal; 

19.5 - Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente revogá-

la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 

decisão devidamente fundamentada; 

19.6 - É facultada ao(a) Agente de Contratação ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório; 

19.7 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação; 

19.8 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Agente de Contratação, nos termos da legislação pertinente; 

19.9 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório; 

19.10 - Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação; 
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19.11 - Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 

de sua desconexão; 

19.12 - O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) Agente de Contratação, ou ainda 

o não atendimento às solicitações/convocações, ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO; 

19.13 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público; 

19.14 - Todas e quaisquer comunicações com o Agente de Contratação deverão se dar por escrito, via chat 

da plataforma eletrônica, na “sala virtual” onde estará acontecendo o certame; 

19.15 - Fica terminantemente proibido ao Agente de Contratação prestar quaisquer informações sobre a 

Concorrência já publicada e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa ou 

móvel, como forma de garantir a lisura do certame; 

19.16 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da 

Comarca de Várzea Alegre, Estado do Ceará. 

 

20. DOS ANEXOS  

20.1 - Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:  

ANEXO I – Projetos/Orçamentos 

ANEXO II – Minuta do Contrato 

 

Várzea Alegre - CE, 30 de Junho de 2026. 

 

 

 
 

__________________________________________ 
Jose Helanio de Sousa Leite 

Secretário Municipal de Obras e Urbanismo 
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PROJEToS E oRÇAMENTOS

CONCORRÊNCA ELETRÔNICA NO 2026.06.30.1
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RauuenrlçÃo Etrt nEDRA ToscA DA LADETRA Do slflo sÃo cosrue e
LADEIRA NO SITIO VACARIA.

SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
MAIO DE 2026
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INTRODUÇAO:

O presente memorial descritivo tem por finalidade orientar e especificar a

execução dos serviços, estabelecendo as condiçóes para uso dos materiais e

emprego dos equipamentos a serem utilizados na obra em questão.

Os serviços devem ser executados de forma a atender precisamente às

exigências do local e do projeto, garantindo que eles estejam em perfeitas condições

de uso e satisfaçam plenamente as necessidades estabelecidas. Para alcançar esse

objetivo, é essencial que a execução seja conduzida seguindo as melhores práticas

e fazendo uso exclusivo de materiais da mais alta qualidade disponível no mercado.

A execução de todos os serviços será de responsabilidade da empresa

vencedora da licitação.

INFORMAÇÕES DE PROJETO:

O pavimento será executado com pedra tosca, "sem formato definido", o que

resulta que seu assentamento, como também sua compactaçâo deverá receber uma

atenção especial, a fim de se evitar qualquer ponta solta, que possa provocar

desconforto ao tráfego, até mesmo acidentes, todo seu assentamento deverá seguir

padrões normativos, sendo a FISCALIZAÇÃO responsável para avaliar e aprovar

cada trecho executado.

CARACTERISTICAS TÉCNICAS:

Os trechos projetados têm seus pontos iniciais e finais georreferenciados e

identifi cados em plantas.

As larguras variam de acordo com os trechos, porém constam no memorial de

cálculo, conforme o projeto.

O projeto contempÍa os seguintes trechos:

. Ladeira Sitio São Cosme - Sede Rural

. Ladeira Sitio Vacaria - lbicatu

As vias objeto da intervenção são classificadas como vias de káfego leve,

situadas em áreas rurais do Município de Yárzea Alegre - CE, cujo revestimento em

Rua lraci Bezerra,344 - Varzante - CEP 63.540-000
"Yázea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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pedra tosca tem por finalidade melhorar as condições de trafegabilidade, seguran

durabilidade e acesso das comunidades rurais, especialmente em períodos chuvosos

Os serviços constantes na planilha orçamentária deveÍão obedecer às

dimensões indicadas no projeto, às memórias de cálculo, às especificações técnicas

aplicáveis, às normas da ABNT e às orientaçÕes da fiscalização municipal e da

Superintendência de Obras Públicas do Estado do Ceará - SOP. Estão contemplados

no referido orçamento os seguintes serviços:

SERVIÇOS PRELIMINARES:

Será efetuada a locaçáo da obra com o auxílio topográfico que deverá ser feito

com todo rigor e cuidado, sendo demarcados todos os limites da zona a ser

pavimentada, a fim de se obedecer ao projeto básico, no que se referem a

comprimentos, larguras e declividades.

A realização deste serviço é de responsabilidade da empresa CONTRATADA.

PLAGA DE OBRA:

Será instalada a placa de identificação da obra em local de fácil visualização e

acesso ao público, devendo atender integralmente às especiflcações do modelo

padrão constante no site da Superintendência de Obras Públicas - SOP. A instalação,

manutenção e conservação da placa serão de responsabilidade exclusiva da

CONTRATADA, que deverá garantir sua integridade e legibilidade durante todo o

período de execução dos serviços, assegurando o cumprimento das normas técnicas

e das exigências legais de transparência e publicidade da obra.

MOVITIENTO DE TERRA:

Será executada uma regularizaçâo e conformação da plataforma existente,

tendo em vista o perfil do terreno natural, a fim de deixar todo o trecho, livre de

qualquer material e com a superfície pronta para recebimento do colchão de areia.

Toda essa etapa tem o objetivo de atender os requisitos da topografia, para

garantir melhor desempenho de execução do pavimento.

Rua lraci Bezerra, 344 -VaÍzanle - CEP 63.540-000
"Yárzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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A realizaçáo deste serviço é de responsabilidade da empresa CONTRAT

porém deverá ser de acordo com FISCALIZAÇÃO do município

ASSENTAMENTO DE PEDRA E REJUNTAMENTO:

O assentamento como citado acima, deverá ser sobre um colchão de AREIA,

sempre levando em consideração as alturas e caimentos de projetos, evitando assim

que em épocas de chuvas, a água não fique retida em algum ponto do trecho,

ocasionando problemas futuros.

As ped ras por não possuírem forma deÍinida tem que ser assentada com todo

um cuidado, evitando pedras com pontas para cima, assim como também sua

compactação tem que ser de maneira uniforme, após isso será feito todo

rejuntamento do pavimento, é importante lembrar que se torna proibido o

rejuntamento apenas com areia, uma vez que a própria planilha orçamentaria

contempla o rejuntamento total com argamassa de cimento e areia no traço de 1:4,

com a finalidade de deixar a pista de rolamento mais conÍortável para os veículos,

assim como aumentar o tempo de vida útil do pavimento.

Esse serviço deverá obedecer a todos os critérios Ímpostos pela

FrscALrzAÇÃo.

MEIO FIO

Será executada a instalação de meio-fio de concreto pré-moldado ao longo das

extremidades do pavimento, conforme especificações do projeto executivo e normas

técnicas vigentes. O assentamento será realizado sobre base devidamente preparada

e regularizada, garantindo o correto alinhamento, nivelamento e acabamento do

serviço.

A realização deste serviço é de responsabilidade da empresa CONTRATADA.

SARJETAS

As Sarjetas deverão ser executadas com larguras de 30 cm e altura de 10 cm,

e seu comprimento de acordo com o projeto. Esse serviço deverá ser feito com

cimento, areia e brita (assim como consta na composição orçamentaria), nos dois

lados da rua, essas sarjetas deverão ser executadas com resistência fck de 20 Mpa.

Rua lraci Bezena, U4 -Vananle - CEP 63.540-000
"Yárzea Alegre Terra do Amor Fraterno'
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LIMPEZA GERAL E CONCLUSAO DA OBRA:

Deverá ser efetuada a limpeza de todo o pavimento, devendo este estar

totalmente livre de entulhos e sujeiras, devidamente apto para sua utilização. Esse

serviço será de responsabilidade da empresa contratada. A obra será considerada

concluída após a FISCALIZAÇÃO, por meio da vistoria técnica, atestar que a
pavimentaçáo foi executada dentro das prescrições deste memorial e dentro das

normas técnicas de execução de serviços desta natureza.

coNstDERÂÇÕes rrnats:
Todos os serviços e materiais empregados na obra deverão estar em

conformidade com as Normas da ABNT e normas locais. Ao término dos serviços,

será procedida verificação das perfeitas condições de funcionamento e segurança do

local, vale ressaltar que qualquer inconsistência observada pela FISCALIZAÇÂO,

deverá ser refeita sem custar qualquer ônus ao órgáo público, ou seja, qualquer

correÉo ocasionada por erro de execução será de responsabilidade da

CONTRATADA.

FRANCISCO Assinadodeforma

MAXTMO DE íliia;eJLFERANcrsco

MEN EZES:56 1 1 rErzEs#l 
r so4o3s3

5040353 1 r:02:3e -03'oo'

Rua lraci Bezerra, 344 -Varzante - CEp 63.540-000
"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE
GOVERNO MUNICIPAL

cNPJ 07.539.27310001 -58

PARCELAS DE MAIOR RELEVANCIA

REFERÊNCIA: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA
PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM LADEIRAS NO SITIO SÃO COSME E SITIO
VACARIA, NO MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE/CE.

Parcelas de maior relevância de cunho técnico profissional

PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA C/ REJI.]NTAMENTO (AGREGADO
ADQUIRIDO)

BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO P/ VIAS URBANAS (1,00x0,35x0,15m)

a

a

Parcelas de maior relevância de cuúo técnico operacional:

Vrirzea Alegre/ CE, I 7 de junho de 2026.

O DE MENEZES
ivil

CREA/CE: 13140,4)
RNP: 0607663650

Rua Dep. LUA Otacílio Correi4 tS3 - Centro - CEp: 63.540-000 - Várzea Ategre,/CE

F

ITEM sERVrÇO T]NID QUANT.
PREVISTA

PERCENTUAI.
EXIGIDO

QUANr'.
EXIGIDA

I

PAVIMENTAÇÀO EM PEDRA TOSCA
C/ REJTINTAMENTO (AGREGADO
ADQUIRIDO)

M2 1.651.80 50% 825.90

1
BANQUIII'A/ MEIO
CONCRT-]TO P/ VIAS
( 1.00x0.35x0,l5m)

Pro DE
URBANAS M 694.00 50% 347 .4

"Várzea Alegre Terca d.o Amor Fraterno"
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@i fnffi".""* PREFETTURA MurücrpAL DE vÁRzEA ALEcRf,,/cE
CNPJ: (MF): 07 5392r/0ml'58

RU^ DlPtl IADíI LUZ OIACILIO CORRIIA. l5l - CENTRO - Ct:P ól 5:lO-000

OBRÀ: PAVIME\TAÇÀO EM PEDRA TOSCA NOS STIIOS SÂO COSME f, VACARJA
I,oC4T,: SF,DE RURAL E DIST. IBI('ÂTI, ViRZEA ALEGRF..('E.
REF.: SEINFRÀ 028.1 (DESONER^DA)
B.D.I.: 24.úY"

PTÁNLHA ORÇÀME]\-ÍTíRIÁ CONSOLIDADÀ

DEscRrÇÂo IND Qr ÀN r. PRf,ÇO tjNl t
s/ B.D.I.

PREÇO IiNIT.
c/ B,D,l.

PR.f,ÇO TOTAL
PARCTÀL

rl El'Í cóDlco

1.0 ÁDMrNrsrR{ÇÂo DÁ oBRÀ RS 9.r1E,00

ADMMSIRÂÇÃo DA oBRA r00.00 R§ 75.65 Rr 97. t8 RS 9.718-00I,I

2.0 PLÀCAS PADRÀo DE oBRÂ Rt 5.ó5d,64

RS 2lJ.6l RS J 651.6-12.1 c t9l7 Pt-AcAs PÂrRÀo D[ oBRÂ À.I2 2{,00 Rt t83,4r

Rt óó9.«)3.0 SERVIÇOS ÂTiXILIARf,S

M] 1860.00 Rt 0,28 R$ 0.36 RS 669.60
3.! c2871

LoCAÇÀo DA oBRA coM AUxiLIo ToPoCRÁFICo
(ÁREA ATÉ 5om M2)

.t.0 }TOVTVE\TO DE Tf,RR{.

R-EGL'LARZAÇÀo Do sUB-LEmo t\Íl 1860.00 R$ 2,90 Rl3.7l RS 6.937.80.t.t c1233

Rl 6.937,m

Rlt 152.312.,t8P,rvn[NrAÇÃo Do slsrf,MA vlÁRto5.0

RJ 92,21 RS t52.3t2.{85.1 c2895
PAVN,GNTAçÂO EM PEDNA TOSCA C/
RE'UNTÀVINTO (AGR.EGADO ADQUIRIDO)

1!íl r65r.t0 R§ 71.18

RS 7J.5tJ.75ó.0 DRE\AGEI\Í SI'PERFI('IAI-
EscAvAÇÁo MÂI'UAL CAMPo ABERTO EM TERRA
ATÉ 2M

M] 20.8: RS 54.§ RS ó9.18 R$ l.446.576.1
c1256

6).
LASIRO DE CONCRETO INCLUINDO PREPARO E
LANÇAMENTO

N,l:t 30.82 RÍ ó46.46 RJ 830,44 R§ 11.289.76

ó91.00 Rt 6t.44 RÍ 78.91 Rt 54.177,126.1 (0166 BANQTJETA/ I\,EIO FÍO DE CONCRETO P/ VIAS
URBANAS ( l,ooxo,l5x0, l5m)

M

1.0 stRvtÇos DIvERsos R§ i-292.20
7.1 c3411 LIiYIPEZA Dll PISO IiM Á.RIi^ URBA\17Âl)^ M] t8ó0.00 R$ r.l8 R$ 1,77 $ 3.292.20

TOTAL GTRAL COM A.D.I. R5 
'52.0118..17

IIE

II IIIIII
II

I
I

I
II

II
I II

II

-

II

II

II

IMFOR,TA O PR.ESf,NTE ORçÁMEI\TTO NA QU^|iTIA DE N§ 232,096,{? (DUANTOS E CINQUENIA E DOIS MII. NOVLI\ITA f, OITO REAIS
E QUARf,NTÀ E SETE CE]§TÀVOS}

VÂRZEÂ ALf,GRf,-CE. MAIO DIi 2026.

Me&r€.
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PREFEITURA Muftlc]pÀL D[: vÁRzf,À ÀLEGRf,./ct]
CNP, (MF): 07 519 273m0l'56

RUA DEptrrADo LUtz oTActllo coBREL,t. I it - cElyrRo - cEp: 63 íGooo
VANZEÂ AI.BGRC

pAvrrfiNTÀÇÀo DM pf,DRA Tosca Nos sfrlos sÂo cosMf, E vacÀRra
SEDE RITRAL f, Dlsr. ÍBICATU, vÀRzEA ALEcnE-cf,.
Sf, INIRA O'8.I (Df, SONERAIIÀ)
2416./.

Mcoaes
D/CB
650

PLANILIIA ORÇÀMENTÀRIA

ITEIII ( ôD. sERVIÇOS I\D Qt Â:r-r
PRf,ÇO T.:t.ÍI

s/ B.D.I.
PRf,ÇO T]\IT

c/ B,D.I.
PRE('O TOTAJ-

PARCIAL

I
^DNllr.'ISTRrC-IO 

DA ()BR{ Rí 9.?18.00

ADMtNISTRÁCÀ0 DA oBRA t011.00 R§ 75.65 R§ 97.18 Rí 9 718,00l.l

R§ 5.65-t.612 sI.:Rt't(o§ A( \ILIARf,S
Nll 2Ll.0O Rl rE3,4l RS 215,6r RÍ 5.654.64tl ct9l7 PI,ACAS PADRÁO DF oBRA

9l.l I E.65J t-,\trf,lR"{ sÍTIo sÃo Cos }:

R:ii 270.00sl.tRyt( ()s 1t \tt.t.\Rt.§.].1

\í2 750.00 RS O,2E R$ 0.36
210,00R§Ll.r c2873

LocAÇÀo DA oBnÂ CoM ATxtrIo
ToPocRÁFrc'o (ÁREA ATÉ iooo M2)

R! r.797.ítJ.2 \I()\ ITI[\TO DE TT]RR
Rt 2191.50REGULARzAçÀo Do suB.LEno 750.00 ts 2,90 RSI 7li2l cl2l3

RS 62.:í1.75PÀvrMl]NTAÇÃo Do sls]f,I({ \'IÂRIoJ.l

675.00 Rl 71.7t R$ 92.1r Rl 62.24t.75PAVIME}"IÀÇÂO EM PEDRÂ TOSCA C/

REJTJNTAMENTO (AGRECADO.ADQUIRIDO)
V]1.3.1

R5 2ó.{81.90J,{ DRU§.\(;f,Ií St Pf,RFI( IrL
\{l 7.50 R§ 54,09 RÍ ó9.,18

J2 t. t0RS
3.4.1

a t256
EscAvAÇÀo MÁNUÁL cAMPo ABERTo EM
TERRA ATÉ 2M

RÍ 64ó 46 R§ 810,,14 RÍ 6 228.30
C I609

LASTRO DE CONCRETO INCLUINDO PREPARO

E LANÇAMENIO
?.J0I .1:

Rt 78.93 RÍ t9.712.50
BANQUETA/ MEIO RO DE CONCRETO P/ !'IAS
T RBANAS (1,üm35r0,l Jm)

tÍ 150,00 RÍ 6t.14c0366

RÍ t..12?.íl.].5 st:RYl(os DIYIRSOt
V2 750.00 Rí 1,38 RS 1.77 R' r.327,503.5.1 c144',1 LIMPEZA DE PIso EM ÁRnA URBANZADA

rtl_607-rtt
r-ADEIRÁ sf o vAcARtA, DIST.IBICATI -

MÂ.RQUINEOS

R§ 199.«ll.l sl:R\ r( os AtrtlrAllt§
4.1 I cl87i LocAÇÃo DA oBRÂ coM ÀuúIo

'roPoGRÁECo (ÁREA ATÉ 5om M2)
\{2 I I t 0.00 R§ 0.28 RS 0.16

199.60R1

1.2 1r()\'t\tt:\-ro rrF Ít:RR \ RS l.l{0J)
4_2_t c32:l REcULARIZÁçÀO Do SIJB.LEÍTO V2 I | 10.00 RJ 2.90 Rt 3,71 RÍ 4.t40.30

JJ PAyIMEtTTAÇ.Ào Do stsrEIíA \aÁRro tis 90.0?0,73

1.1 I c2895
PA!,rMENrAÇÂo EM PEDRA ToscA c/
REJI'NTAMENTO (AGREGADO ADQT'RIDO)

\'t2 97ó.E0 Rí 71,78 RS 92.:t R$ 90070.73

1.1 DRUTtGU\Í St-Pf,RrI( tÂt. Ir§ {r.0Jl.E5

{l I
ct256

ESCAVAÇÃo MANUAL CAMPo ABERTO EM
TERRA ATÉ 2M \f't l],3: Rt 54.09 RÍ 69.48

925_47R1

4-4 2 c 1609
LASTRO DE CONCRETO INCLL]INDO PREPARO
E LANqAMENTO M] D.ll FJ ó.16.4ó RS 610.44 Rt I1.0ó1,46

4-4 3 c0tó6 BANQITETA,/ MEIO nO DE CONCRITO p/ VIAS
TTRBANAS (1,ü}JO,lsxO,l5ú) \í 444.00 RÍ 61,44 R$ 7E.91 R§ 35 044,92

{.5 sf,R\ t( ()s DIyERsos Ils 1.961,70
45t c34,r? LI]\-OFZÁ DE PIso EM ÁREA T]RBAN']ZADA \,Íl I I10.00 R' 1,38 RJ 1,77 RÍ I 96,{ 70

'TOTÀI- GI,OBÁL ('OIÍ B.D.I. 252.098,17

Páginô 1 de 1
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oBRÂ: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA NOS SÍTIOS SÂOCOSME E VACARIA
l,oc^r,: SEDE Rt RAL E DtSr. tBICA't U. VÁnZLl lr-sCC.E-Ce.
R[F.: SEINF&A 028.1 (DF,SONERÁDA)

6, m;;^*"* pRf,rErruR{ MUNtcIpÀL DE vÁRzf,^ at-EcrE/cD
cNP, (Mn: 07.539.2t3.r0@I-53

RU DEpurÀ.D LUE oTAclllo c!ÀREtÀ I rr - cE\Tao, cEp 6i 54o&,

MEMóRIA Dri cÁr,cur,o
J I-ÂDf,IR{ SlítO SÂO COSI|E

ADMINISTRAÇAO DA OBRA
ADMh'IsrRAÇÃo DA oBRÀ

LARG. MED. COMP. ALT. QUANT. TOTAL
lm'00

2{.00
:.1,00

SERVIÇOS AT.IxILIARES
PLACAS PADRÂo DE oBRA

sERVIÇOS AUXrLÍARES
LocAÇÀo DA oBRA cou a.uxír-ro ropocruinco (Ánse eri sooo

M2)

J.t
3.2.r

MOVIMENIO DE TERRA
RÉcLnÁRrzAÇÀo Do suB-LErro

PAIT,INTÁÇÀO DO SISTEMA VIÁruO
pA\TrGN'TAÇÃo EM PEDRA 'I oscA c/ R-EJUNTAMENTo

(AGREGADO ADQUIRIDO)

l.l

2

2.1

UND

lv12

M2

M2

M2

M3

!,Í]

M

4.00

3.1

3.t.r

3J

1.3.t

3.00 2,00

6.00 125.00

6.00 125.00

5,40 125,00

0J0 125,00 0,10 2,ú

0J0 125,00 0,t0 2,00

750,00

750.00

750,00

750.00

ó75,CO

675.00

7,í)
7.50

7,50

7.50

t25.00 2.00

2$.00

t50.00

3.4

3.1.1

DN.ENAGEM §t,PERrIClAL
EscAvAÇÂo MÁÀuAL cAMpo ABERTo EM TERRA ATÉ 2M

3.4.2 LASTRO DE CONCRETO INCLT'INDO PREPARO E LANÇAME}.ITO

1.4.3
BANQUETA,i MEIO FTO DE CONCRETO P/ VIAS IJRBANAS

( I ,0Ox0,35x0, r5D)

l.s
3.5.1

sERr.rços DrvERsos
LÍMPEZA DE PIso EM ÁREA URBAMZADA \I2

6.00 125.00

TIO !'AC/TRIA - DÍST. IBICATII - }IARQUINHOSE
{.1

4.1.t

{.3

4.1.1

SERVIçOS At XLrÁRES
LocAçÀo DA oBRA coM AUxÍLto ropocRÁFrco 1Ánre nrr sooo
M2)

1.2

4.1.r
MOVIMf,NTO DE TERRA
REcLiLARTzAÇÃo Do suB-r.Erro

PArrtGNr ÇÁo Do stsTEMA l,rÁRro
PAVTMEI\"TAçÃO EM PEDRA TOSCA C/ RE'IJNTAMENTO

(AGREGADO ÀDQUÍRIDO)

LARG. MED. COMP

5,00 222,00

5,00 22X.00

4,40 222,W

0.30 222,00 0,10 2,00

ÁLT. QUANI. IOTAL

| 1t0,00

I I t0.00

UND

M2

r l10,00
I I10.00

916,40

9?6.E0

r3J2

2.oo '

§t2

Dt2

M3

M'

1.4

4..1.1

4.4,2 LASTRO DE CONCRETO INCLUINDO PREPARO E LANÇAMENTO

Meoçzs
D/CB

0.30

Rl.i"

TJJ2
r3.32

7$,00
750.00

DRf,NAGEM SI'PERTICIAL
riscAvAÇÀo MANUAL cAMpo ABERTo EM retna erÉ u u

PáZina I de 2
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OBRÁ: PAVIMENIAÇÃO EM Pf,DRA TOSCÀ NOS SíT1OS SÃO COSME E VACARIA
L(TAL: SI:DE RI-RÁL E DIST. IBICATU, VÁRZEA ALEGRE-CE.
REF.: SEÍ!§FnÂ02t.1(DESOI{ERADA)

@
PXEFEITURA MIJ'I\IICI?/IL Df, VÁB.Zf,  ÁLEGRE/CE

cNP.t íMFr Cr.5]9 :7r@Ot-sE
RUA DF ruTAM LU' OTACIIO (iCN.REI-{ I 

'3 
. CETTRO . CEP, ó,} ,,OOO

vÁPzE^ ÂLÊceE

4..1.1
BAI.iQ1]ETA,i MEIO FtO DE CONCRETO P/ VIAS IJRBANAS

( I ,00x0,35x0, l5m)
.Í,t 4,00

444.00

ll r0,00

t0.00

ll

lr2

222.00 2.00

{.5
4.5.1

stiRvrÇos DrvERsos
I,IMPEZA DE PISo EM ÁREA TIRBANIZADA

5-m 222.N

t\ÍÀl() DE 2026.

Mçuezc'

RNP}f Civil

Págane 2 dê 2
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oBR^: PAVLITENTAÇÂO EM PEDRÁ TOSCÀ NOS SIT|OS SÂO COSME E VACARTÁ
LOCAL: SEDE RURAL E DIST. IBICATU, VÁRZEA ALEGRE-CE.
REF.: SEIMRA 02E.1 (Df,SOI{ERADA)

B.D.l,: 28.6'/.

§É Fi

2.521,79

7.565,37

DÊ 1000Á 75,65

2r,53
TOTAL GERAL 97,14

TOTAL SITIPLES

TOTAL

&Mmaes
I4GDiCE

vÁRzEA ALEGRE-CE, ÍrrAto DE 2025.

RNP 663ó50
Cieil

aI-'á
PRETETI'URÁ MUNTCTPAT, Df, VÂRZEA AI,EGRE.CE

CNPJ: (MF): 07.539.2730001-58
RUÂ DEptrr^Do r,utz orAcil-lo coRREIA. 153 - cDN'r'Ro , cEp: 6t.540-

000

Goveíno de
vÁRzEÂ ALEGRE

ADMI DA OBRA

QUANT.

PRE@ U Ir.
(Rí)

PREçO TOTAT SElil
sor (Rs)tTEl.r INSUMO DEscRtçÃo u tD.

t8590 ENCARREGADO GERAUMESTRE DE OBRÂ HxMES 0,1700 6,171,03 1.049,081.1

HxMÊS 0,0850000 t7.326,Ot 1.472,71.t) 18584 ENGENHEIRO ]UN IOR

-r-
II

3 MESES

BDI:f 8,m



JüN., ,:4

E çio

oBRÂ: pAVIMtrNI AÇÃO f,M PEDRÀ TOSCA NOS SirtOS SÀO COSME t VÁCÀRrA
I,(TAL: SEDE RT'RAL E DIST. IBICATU, VÁRZEA AI.EGRE-CE.

Rf.i'.: SEINT'RA028.1(DESONER{DA)

coMFosrÇÓf, s sErNt-R{ 02t.r
2.1. c1937 PLÀCAS PADRAO DE OBRA (Y2)

llrteriel FO§TE trNlI) ( ()EFl(rENTr. PREÇO UNITARIO ÍOTÀI,

t0517 C}IAPA DE AÇO GALVANZADA ESP. O.3MM SEINFRA \t2 r.02000000 RS:]9-0:t00 RJ 19.8106

ll 100 ESMAI.TE SIN-TEIICO SEINIRA L, t.00000000 R§ I I,8800 R$ 31.8800

SEINFRA \Í 4.50000000 R§ 16.0900 R$ 72.4050

II725 PREGO r5xl5 (r.l/4"
(APROXIMADAMÊNTE 672r.N,{(G)

B) SEINFRA KC 0. t 5000000 R§ t5.9900 RS 2.3985

101ÂL Yâtcrisl: RS 146..í941

llro d. ObÍâ FO\TE I,I\ID COfFICIENTE PREÇO UNITARIO TOTAI,

SERVENTE SLI\fR \ II 2.00000000 RS r8.4600 R$ 36-9200

TOTÀ-[, Mío dc Obrr: RS 36.9200

\ ALOR: 183..1|

u543

Equiprmcnto Custo HorÁrio

& Mener'
l4GD/CB

E PRE!'EITUR{ M[TNICIPAL Dl] vÂRzf,a ALf,(;Rr:{ Ê
CNPJ: (MF): ü59.273/0001-s8

RI'A DEpLfrADo L[,IZ orAClLIo coRnf,IA.lsj - cf,NTRo - cf,p: óJ.5,${0o
:t vÁRzEA ÂLEGnE

Gúl l rÉ sooo *'nl tuz)

Eqüiprm.rto Cúto HoÍlriô FO\TE tr\tD COEFTCIENTg PREçO UNITÁRIO TOT,tT,

10700 CAMINHONEIE SÀVEIRO (CHP) SEINFR"À II 0.0010,0000 R$ 79.4826 R$ 0,0795

IO75E NIVEI- (CHP) SEINFRA H 0,00200000 R§ I,r 752 R$ 0.0024

10775 TEODOLITO (CHP) St.lN-l R^ lt 0.00200000 RS 2,1202 R$ 0.0046

TOTAL f,quiprm.trto Custo Horório: RS 0.0Eó5

Itlo dc Obr. FO§Tf Ir\tt) co€FrcttNTc PREÇo üNrrÁRro TO'I'AL

SEINFRÀ H 0.00400000 R§ t 9.1000 RS 0.0764

l2:i8l NIVELADOR SEINFRA II 0-00200000 R§ 26.4400 RS 0.0s29

t2415 TOPOGRAFO SEh-FRA H 0,00200«)0 R$ 3 t,5200 R$ 0.0630

TO'IÀL Mro de Obru: RS 0.r923

\,^l.oR: 0r8

.r.r. c3233 REGrrl,ÂRjZAçÂO Ix) ST BLEITO (M2)

FON'I'E I r\t l) cof,üctf,N1 E PRf,ÇO UNITÁRJO 't ()1 .tL

r0590 CAMTNHÃO TANQTTE E.000 I (CHt) H 0.001t2t2l RS 70.4e41 RS 0.0795

ll 0-00400000 RS 213-881I R3 0.8555t0696 CAMINHÃO TÁ"\QUE 8.OOO I (CT{P) SEINI:RA

I0607 COMPAC. DE PNzuS PRES. VAR. AUTOPR
(cHr)

SENFRA H 0,00220511 R§ 94,3140 Rt 0.20E0

t0721 COMPAC. DE PNEUS PRES. VAR. AUTOPR
(CHP)

SENTRA II 0.00015897 RS 246.2240 R§ 0,08t4

I06l0 COMPÀC. PÉ DE CARNEIRO VIBRAT
AUTOPROP. (CHI)

SIINTRA H 0,00 t 6923 t R3 81.744t R§ 0.1383

10723 COMPAC. PÉ DE CARNEIRO VIBRÂT
AUTOPROP. (CHP)

SENFRA II 0_00087 r 79 R§ 228.4466 R$ 0.1992

t0625 GRÀDI] DI] DISCOS (CHI) SEINFRA n 0.0003t462 R$ 4.8946 R$ 0.00t 9

I0739 GRADE DE DISCOS ((] IP} SEINFRA II 0-002t7949 R§ 6.8842 RS 0,0150

I0642 MOTO NIVELADORA (CHI) H 0,00000000 RS t 2 t.95t2 R§ 0.0000

I0756 MOTO NIVELADORÂ (CHP) SENFRA lt 0-002s64 r 0 RS 307.801I RS 0.7t92

I0667 TRÁTOR DE PNEUS (CHI) SEINFRA H RS 37,10 t8 R§ 0.014.'l

I0780 TRATOR DE PNEUS (CHP) SEINFRA II 0.00217949 RS 124.?249 R§ 0.1718

TOTAL EquiprmÊtrto Cuslo Horório: RS 2.661r

llto Í1. Obn í: ,'1 FOITE Itln) cof rIcÍf,N'ÍE PRf,ÇO UNUÁRrO 1()1'Àt,

l:543 SERVIINTE | á'\ SENFRA H 0.0t 282051 RS I t.4600 Rl 0.2367
'I OTAL Mlo dc Obr.: RS 0J367

\'ÂI,OR: 2,90

Civit Pá8ina 1 de 3
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§

CC i.J I

E PREFEITTIRA ]III;NICIPAL Df, VÁRZf,A ALf,(;R}:-( E
CNPJ: (MD: 0?.§39.273/0m1-5E

RUA Df,PTII'ADO LTIIZ OTACÍLIO CORREIA. IsJ - CENTRO. Cf,P: 6J.5.í}{OO
:t vÁRzEÂ ÂLEGRE

oBRÀr PÁVIMINIAÇÃO f,M PEDRÂ TOSCÀ NOS SfI.IOS SÃO COSME E VACARIA
L()CAI.: SEDE RURÁI, E DIST. TBICATU, VÁRZEA ALEGRE{ E.

REl.: SEINrRA 028.r (DOSONERADA)

SEINFRA 028.I

5.I. C2E95 PA}TMENTAÇÃO E}T PEDRA TOTA C/ REJUNIAME\TO (AGREGAIrc ADQUtRIIrc) (M2)

to\l uEquiprmenlo CIsto Horário t,\tD COETICIl]NI'E PRf,çO TNITÁRIO .I'O-IAL

10724 COMPACTADOR DE PLACA VIBRATORJA HP 4
(cHP)

SEINFRA H 0-05u»000 RS 27.6923 R$ t.1846

10726 I'ANDEMCOMPACTADOR LISO
AUTOPROPELIDO {CHP)

SEINIJRA 0-0 t000000 RS I ll.0l95 R$ 1.t302

TOT^l- Equip!meÍlo Custo Horário: RS 2.51.t8

lfuleíial 1O]\TE t \tD COT]I'ICÍT]NTE PREÇO INITÁRIO TOTÀL

SI]1NI:RA M3 0.15000000 R$ 70,0000 R$ 10.5000AREIA VTRIvELHA
RS I13.2500 R$ 16.9675PEDRA DE MAO (RACHÀO) SF]INI'RA \{.1 0 r 5000000

R§ 27.{875T0T^L \Írlerirl:

'l o'I ALltlo de Obr. T'OYI E T]\ID COf,FI('If,NTf, PRf,çO tNmÁRrO

Rt 7.2.180t04.t5 CALCETEIRO SEINFRA H 0. t«xn000 R§:4,1600

SEINTRÀ H 0 6ín00000 RS t 8-4600 R$ 11,0760t?543 SERVEN-I'E

TOTÀL Mao d€ Obrur RS l8J2{0

roN'l D tr\lD COEÍICIEN'TE PREÇO UNITÁRIO TO'I'ALServiço

RS 545-3800 RS 23.4513c0171 ARGAMÂSSA DE CIMENTO E A-REIA S/PEN.

TRAçO l:4
SI]INIRA \tl 0.04100000

TOTAL Sêniço: RS 21.{5Il
\ lI,ORi 11,18

l0 l

Iló00

6.I. CT256 ESCAVAçÀO MANUÀL CAMPO ABERTO EM TERRÂ 
^TÉ 

2M (MJ)

Mío de Obrr FOti t Ê trllD COE}'ICIf,N'I't] PRf,ÇO I'NITÁruO TOTAL

SEINFRA H 1.e1000000 RS 1E.4600 RÍ 54.OE7E

IOTAL [tio de Obrs: RS 5,1.0678

\ ÀI,OR: 5{,09

de
l4SDrcE

6.2. CI609 LASTRO DE (]ONCRETO INCI,[:INDO PREPÂRO E I,AN(]À]UENTO (M3)

\lsterisl FON'I'E TI\ID coEtt( lENlf PREço trNITÁRto to'lAL
I0t09 AREIÀ tlEDIA SEINI:RA \íl 0-6s800000 RS 83.5E00 R$ 5E.33EE

BRITA SENFRA V3 0-8780ffn0 Rs r 00-5000 R$ EE.2390

10805 CTMF]{TO PORTI-ANT) SEIl..FRA KG 220.00000000 RS 0,7 t00 R$ 156.2000

TOTAL MílcÍiâl: RS 302,777t

Mlo de Obra FOT-TE t \lD COEFICIENTE PREço UNITÁRIo TOTAI,

I2:,91 PEDREIRO STI\TRA H 2.O0fiXm,00 RS 24.1600 R$ 48.1200
12543 SER\TNTE SEINFRA H 16.00000000 RS t8.4600 R3 295.3600

TOTAL Mto de Obrs: RS 3t3.6800

\'Àl,oR: 646,{6

óJ. C0366 BANQUETA,/ METO FIO DE CON('RI'TO P/ VIÂS IIRBANAS ( 1,00x0JSr0,l5m) (u)

Vão d. ObrÂ ror.'ÍE tr\tD ( ot:H( tEN I f PRf,ço tiNITÁRro 'l o't {L
t2391 PEDREIRO SEINFRA H 0.30000000 RS 24.r600 R$ 7.24E0
t2513 SERVENTE SEINT'RA II 0..1000,0000 R§ 1t.4600 R$ 7.3840

TOTAI, M!o d. Obra: RS I t.6320

SÉrviso !o)í If tr\u) cofltctf,N'tE tnrço rxtlÁnto TOTAL

Civil
t

Pá8ina 2 de 3
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OBRÂ: PAV1MENIAÇÀO EM PIiDRÂ TOSCA NOS SiflOS SÀO COSME E YACARIA
L(X'AL: SEDE RURAI, E DIST. IBICATU. VÁRZEA AI-EGRE.CE.
Rf,F.: SEIN}'RÀ028.1(DLSONERÂI,A)

7.1.C3441 LIMPET,A DE PISO EM AREA URBANIZADÁ (M2)

lllo d€ Obrâ FO\] t t \tD COEFICIf,NTE PRf,ço LI{ITÁRIo tolÁL
I2541 SERVENT' SEINFRÂ H 0.07500000 R$ tE.4600 R3 1.3645

TOTÀL Mto de Obrr: RS IJ8{S
v^t,oR: rJ8

vÁRzEA ALEGRE-cE, MAro DE 2026

RNP
50

E pREFEminÁ MUNlctpÀL DE v,iRzf,A AI,ECRE-('[I
CNPJ: (Mn: 07.539,271/0ml-5t

RUÂ DEpurADo t,t tz orACÍLIo coRRf,IA. r53 - cENTto -cEp: óJ.s.{Hn0
'vÁRzEÂaLEGnE

co]}rPosrÇôf, s SETNFRA 028.r

c3lt7 ARETA AsFAlTo usD.rADA À FRJo - AAUF
(S/TRANSP)

SEINfRA V3 R$ 0.2730

ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA TRAÇO
l:4 COM AREIA PRODUZIDA

SEINFRA V] 0.00070000 RS 454.4500 R$ 0.3 r8r

c0588 cAlAçÃo EM DUAS DEMÂos coM
§I,'PERCAL

SEINT'RA M2 0.25000000 R§ s.2700 R$ l,3l7s

c325r CON'FECÇÃO DE BANQI'ETA / MEIO FIO PRÉ-

MOLDADA DE CONCRETO PARÂ VI.AS

URBANAS (1,00 x 0,35 x 0,15m)

SI]iNI;RA \1 R$ 41,9200 R$ 43.9200

c2764 EscÂvAÇÀo MÂNUAL solo DE lA.cAT
PRoF. ATÉ L5om

SFINFRA \í3 Rg 0.9784

TOTAL Serviço: RS 16.8070

6l,.Í4

Pá8lna 3 de 3
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vÁRzEA ALEGRE

OBRA:

rocA[:

REF.:

PAVIMENTAçÃO EM PEDRA TOSCA NOS SÍTIOS SÃO COSME E VACARIA

SEDE RURAL E DIST. IBICATU, VÁRZEA ALEGRE-CE.

SEINFRA 028.1 (DESONERADA}

COMPOSIÇÃO DE BDI - SERVIÇOS CoM DESONERAÇAo

coD DESCRIÇÁO

Despesas Indiretas
4,01Administração Central

DF Despesas financeiras l.l I

R Riscos 0.56

Ileneficio

0,40S+G Garantia,/seguros

L [-ucro 7.30

I1,35I lmpostos

PIS 0.65

COFINS 3.00

ISS 5.00

CPRB (2,7%, Apenas quando tiver desonerar;ão NSS) )1fi

l 1,35

2AÁ6Vo

TOTAL DOS IMPOSTOS

iBDl =

AC

dr Menezc
I4G,D/CB

650

ALEGRE-CE. MAIo 2026.

Pípcn ahál

PREFEITURA MUNICIPAT DE VÁRZEA ALEGRE.CE

CNPJ: (MF): 07.539.27 3 I OOOL-SB

RUA DEPUTADO LUIZ OTACíUO CORREIA, 153 -
CENTRO - CEP: 53.srrc-(X,O



%voc
'Fls.

OBRAI
LO{ALl
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f NCARGOS SOCI-4.IS

CRUPO A
A] INSS 0.00 0.00

1.50 1,50A2 SESI

A3 SENAI 1.00 1.00

TNCRA 0.20 0.20

0.60
^5

SEBR"AF,

2.50Saláío Educaçáo 2.50

Seguro Contra Âcidentes de Trabalho t.00 1.00

8.00 8.00
^8

tct s
0.00 0,00SECONCI

16,E0TOTAL I ó.80

ENCARGOS SOCIAIS HORISTÀS E MENSÀLISTAS TABELA SEINFRÀ 028.I (DESONERADA)

col) DESCRIÇAO HORISTA % MENSALISTA %

Â6

A7

B CRI,JPO B

BI Repouso Semanal Remuneaado r7.85 0.00

B] Feriados 3.71 0.00

B] Auxilio - [nfermidade 0,87 0.66

8,1 13" Sâlário I I,03 8.33

B5 t,icença Patemidade 0,07 0,05

B6 Faltas Justificadas 0,74 0,56

87 Dias de Chuvas I <rt 0.00

BE Auílio Acidente de Trabalho 0,1 I 0.0E

B9 Férias Gozádas r2,35 9,t3

Bl0 Salário Matemidade 0,04 0.03

TOTAL .{tJ6 t9,0.t

T) GRUPO I)
D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B t.ll i20
D2 Reincidência de Grupo A sobr€ Aviso Prevro

Trabalhâdo e Reincidência do FGTS sobrc
Aviso PÉvio Indenizâdo

0,.16 0,i5

TOTAL 8-§E

-E{,4{

rlúengres
D/CB
ó50

c GRUPO C

CI Aviso Prévio Indenizado 4.17

c: Àviso Prévio Trabalhado 0,13 0,10

C] Férias Indenizadas 130

C4 D€pósito Rescisão Sem Justa Causa ).87 2.17

C5 tndeoizaçào 
^dicional

0.46 0.35

TOTAL 10,70 t,09
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í. Rêlponsáv.l Tii,cnlco

FRAI{CISCO MAXIMO DE ENEZES

Título píofissonâl: EtIGENHEIRO CIVIL RNP] 0607663ôí)

Registío: í3í400 CE

_ 2. Dâdoa do CoôtÍato

ConÚalante: PREFEMJRA IIUI{ICIPAL DE VAR;ZEA ALEGRE

RUA DEPUTADO LUIZ OTACIUO CORREI.A

Complêmonto:

Cidado: VARZEÂ ALEGRE

cPF/CNPJ. 07.Í|9.273000í.58

No: '153

Bârrro: CEIITRO

UF:cE CEP: 635.10000

Contrato: l{lo ê.pcclílcrdo Cêlobrado 9m:

Valor: R3 2.000,00 Íipo d6 coflfatarÍ€: P..to. Ju.ldlc. dc DlÍtlto Priôllco

Ação lnstitucronâl: NENHU A - NÁo oPrarÍfE

- 

3. O.dor da ObdS.íYiço
slflo sÁo cos E

Complemento:

Cidade: VÁRZEA AIEGRE

Data de hício: 2710572026 Píevisão de términor 2glí2l2028

Finalidade: ln râ.tt utur.
PÍopíetario: PREFÉITURA Ul{lClPAL DE vARizE ALEGRE

No: s/l{
Bainor SEDE RUFIÁL

UFr CE CEP: 635{0000

Cooíden?das GeosáÍcas: .6.783E60, -39.274150

ffiigo: Xáo E.peclficedo

CPF/CNPJ: 07.539.2730001.58

- 

,1. aüvld.d. T&nlc.
14 - Éaborêêo queíüdade

r.860.m

r.860,00

Ouonlidad€

1.860,m

Unidâde

m280 ' PÍojelo > ÍRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > oE PÂVIMENTAçÃo > #4-2.1.4 -

EM PEDRA PARA VIAS URBANÀS

35 - Ehbo.eÉo d6 o.çam€ol,o > 1RANSPORÍES > INFMESTRUTUM URBÂNA > DE
PÂVIMENTÂÇÀo > *4,2, 1 ,4 . EM PEORA PARA VIAS URBANAS

18 - FBcalizáçâo

60 - Fiscalizâçào de obíe > TRANSPoRÍES > INFMESTRUÍURA URBANA > OE PAMMENTAÇÀO
> #4-2.1,4 - EM PEDRA PARA VIrAS URBANAS

mz

unidâde

ín2

Após a coírdusão das alivided66 tácíicas o píofissionâl devo píoced6Í e baixe d6ste ÂRT

- 

5. Oàú.rvâfé.3
REFERET.TTE A PRoJEÍo. oRçAÀTENTo E FIScALIzAçÀo oos sERMÇos DE PAVIMENTAçÃo EM P€0RA ÍoScA NoS SITIoS SÀo coSME
E VACARI,À NO MUNICIPIO DE VARZEA ÂIEGRECE, (MAPP 3603),

- 

6. DeclaÍâçõea

\-? 

- 

7. Entldadê d€ Clúr.
sINoIcATo Dos ENGENHEIRoS No ESÍADo oo CEARA (sENGÊ,cE)

_ 8. AlllnatuÍas
Dodaro sgrem veídadoiras as rnformaçõ€s aqma

-de

de-

FRANCISCO MAXIMO DE

MENEZES:561 1504.0353

Àsinâdo d. íoría digitâl por FR NCIÍO
ia xtírro oE M€NEZ Es:561 I50/o351
Dàdor 202ú.0528 r 50420 {3'00'

FR.AXCISCO A-XIXO DE IENEZES - CPF] 561 1$ a0l-53

PREfEIÍURÂ íU ICIPAL OÊ VARZEA ALEGRE . CIIPJ 07.539 2?90001.53

- 

g. lrío.mâg...
' A ARÍ á vái:le soÍÍ!êniâ quândo quitede, m€diâdê epíBsêotã@ do coÍnpoventê A) pâgam6nto ou @íríêrêncjâ no sitr do Croa

- 

í0. Valor

Valor da ART: R3 í08,39 Regblrada êm: 27l05/20i,€ Valo. pago: R3108,39 Nos.so Núm6ro: 82í8889í85

A âutÊnlddâe O.dâ 
^RT 

pod. .ã vsifr.ádà ern: túp.J/cr!.-.a.dlE ..rn.br poükt, coítl a cna€ dlzzg
knp.€.- .m: 2&0Í20ã às l3:11,U pú-, . iC. 1f7.221527

rd: (85) 3.535€00
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Rua lraci Bezerra, 344 - Varzante - CEP 63.540-000

"Yázea Alegre Tena do Amor Fratemo"
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GOVERNO DO ESTÂOO50P-CEt3:tTtXI'Jt%',.Tá11 0 CEARA

coNvÊNro Ne 2s2l2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Í{UP 4:t022.ú59521202Çll
MAPP: 3503

CONVÊ IO QUE ENTRE SI CEI.EBRAM A SUPERINTENDÊNCIA DE

OBRAS PÚBLICAS - SOP E O MUNrcíHO DE VÁRZEA ATEGRE/CE,

PARÂ OS FINS QUE ÂBAIXO SE DECIÁRA:

A SUPERIÍ{TENDÊNCIA DE OBRAS PÚBUCAS - 9()P, inscrita no CNPJ sob o ne 33.866.288/0001-30, neste ato
representâda por seu Superintendente, 5R. JOSÉ VAIDECI REBOUçÂS, Matrícula Funcional: 30001575, com

endereço funcional na SOP/CE, doravante denominado CONCEDENTE e, de outro o MUNrcÍPrc DE VÁRiZEÂ

ATEGRE/CE, inscrito no CNPJ ne 07.539.27310001-58, cuia Prefeiturâ está locâlizadâ na Rua Deputâdo Luiz

otecílio Correiâ, n9 153, Centro, CEP: 63.540-0O0, Várzea AleSre-CE, doravante denominâdo CoNVENENTE,

repÍesentâdo neste ato pêlo pÍefeito municipel, SR, FúV|O SAwIAiIO UMA Flll{O, devidamente qualificado no
Processo Administrativo supremencionado, resolvem cêlebrâr o presente CONVÊNlO, mediante as cláusulas e
condições a seguir estabelecidas:

cúUsUIÂ PRIMEIRA - oA FUNDAMEMÍACÂO

Com Íundamento no que dispôe na Constituição Federal; Constituição do Estado do Ceerá; l-ei Federal ne 14.133,

de OllO4/2O27 e suas alteraçôes, na Lei Complementar Estaduâl ne 119, de 2811212012 e suas alteraçôes, no

Decreto Estãdual ns 32.811 de 28 de setembro de 2018 e suas alteraçõ€s, Lei ne 19.642, de 19 dê dezembro dê

2025 - LOA, Lei ne 19.382, de 14 de iulho de 2025 - LDO, bem como em outros instÍumentos letais pertinentes,

mediante as cláusulas e condições setuintes:

CúUSUIÁ SEGUNDA - DO OSJEÍO

constitui objeto deste convênio é a "PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA rOSCA EM IÂDEIRÂs TOCAUZAOAS NO SÍnO

5Ão cosME E sÍTto vAcARta, t{o MUNrcíPto DE vÁRzEA AEGRE/CE", em conformidade com o Plano de

Trabalho e seus Anexos, aprovado pelo Concedente, elâboredos pâra esse fim, proietos, orçamentos e demais

elementos consubstanciados nos autos do processo em referência, os quais pâssem ã faz€r pârte inteSrante do
presente instrumento, independentemente de transcrição.

cúU5UIÁ TERCEIRA - oAS OERIGÂCÔE§

PAúGRÂFO PRIMEIRO - DO CONCEDENTE:

l) âprovar os procedimentos técnicos e operacionâis nêcessários à execução do objeto deste Convênio;
ll) transferiÍ os recursos financeiros para execução deste Convênio na forma do cronogEma de desembolso do

Plâno de Írabalho, observadas a disponibilidede finenceira, as normas legais pertinentes, bem como o disposto

no regulamento;
lll) prorrogar "de ofício" a vitência deste Convênio quando houver âtraso nã liberação dos recursos motivado
pelo CONCEOENTE através dê apostilamento, limiteda, a prorrogação, ao exato período do atraso verificado;

lV) orientat coordenar, acompanhar, fiscalizar e avâliar a execução deste Convênio diretamente ou poí meio de

órgão próprio, conforme o disposto nâ Lei Complêmentar Estadual ne 119, de 28/1212012 e eltereçôes, e na

forme do reBulamento;
V) dar publicidade da íntegÍa deste Convênio e de seus possíveis aditivos e epostilamentos, conforme o disposto

nâ Lei ComplementaÍ Estadual ns 179, de 28112/2012 e elteraçôes;

Vl) encaminhâr o extrato deste Convênio e de seus possíveis editivos, para publicação na imprensa oficial;

Vll) dar ciência da assinatura deste Convênio à Assembleia Legisletivâ e âo Tribúnal de Contas do Estâdo do

Ceará, na forma do disposto na Lei Complementar ne 119, de 2811212012 e alterações;

Vlll)desiSnâr os responsáveis pelo acompanhamento ê pela fiscalização deste Convênio;
lx) analisar a prestação de contas final deste convênio, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da data de

apresentação desta pelo CONVENENTE;
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lX) instauÍar Tomada de Contas Especial, na forma e de acordo com es situaçôes pÍevistas na Lei Complementar
n.s 719, de 2a/1212012 e alterações.

pÂúcRAFo SEGUNDo - Do coÍtvEÍTENTE:
l) ExecutaÍ e fiscalizar os tÍabalhos necessários à consecução do obieto a que alude este Convênio, observando
prâzos, custos, metas a seÍem atin8idâs, âs êtâpas ou fases de execução, o plano de âplicação dos recursos
financeiros, o cronograma de desembolso ê a previsão de início e fim da execução do obieto, píevistos no Plano

de Trabalho.

ll) Desitnar profissional habilitado e com experiêncie necessáÍiâ ao acompanhamento e controle das obras e

serviços com a respectiva ARL RRT ou, quando aplicável, TRT da prestação de serviços de fiscalização a serem
realizados;

lll) Apresentar à CONCEDENTE declaração de capacidade técnica, indicando o servidor ou servidores que

acompanharão a obra ou serviço de entenharia;
lV) Assegurer, ne sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos produtos e serviços

contratados, em confoÍmidade com âs normas brasileiras e os normativos dos programas, ações e atividades,
determinando a correção de vícios que possem comprometeÍ a fruição do beneficio pela população beneficiária,
quendo detectâdos pela CONCEDENTE ou pelos órgãos de controle;
V) Exercer, na qualidade de concedente, a fiscalização sobre o CTEF - Contrato de Execução € Fornecimento de

Obras ou Serviços ou Equipamentos;
vl) Compaübilizar o objeto do contrato de Repàsse com normas e procedimentos de preservação ambiental

municipal, estadualou federal, conÍorme o caso;

Vll) Responsabilizar-se pela conclusão do empreendimento quando o objeto do Contrato de Repasse preveÍ

apenas sua execução parcial e Íor etapa de empreendimento meioÍ, a fim de assegurar sua funcionalidade;

Vlll) submeteÍ ao CONCÊDÊNTE quaisquer modificações no Plano dê Írabalho, que eventualmente sejam

necessárias;
lX) realizâr o pagamênto das despesas previstas no Plano de Trabalho durante a vigência deste lnstrumento,
observado o disposto na Lei Complementar Estâdual nç 779, de 28112/2012 e alterações;
x) compãtibilizar o obieto deste Convênio com as normas e os procedimentos federais, êstâduâis e municipais de

preservação ambiental, quando for o caso;

xl) promover o crédito do recurso financeiro, referente à contrapartida, de acordo com o cÍonogremã de

desembolso do Plano de Trabalho e com o disposto nâ Cláusula Quinta do presente lnstrumênto;
xll) disponibilizâr ao cidadão, na rede mundial de computadores ou, na falta deste, em sua sede, informações

referentes à parcela dos recursos públicos recebidos e à sua destinação, conforme o disposto na Lei

Complementer Estedual ne 119, de 2811212012 e alteÍações, e na Lei Ordinária Estadual ne 15.175, de

2810612072;
xlll) movimentar os ÍecuEos financeiros liberedos pelo CONCEDENTE, bem como a contràpartida financeira,

exclusivamente, na conta específica vinculâda a este Convênio, nos casos de pegâmento de despesas previstas no

Plano de Trabalho, mediante ordem bancária, para aplicação no mercado financeiro ou parâ ressarcimento de

valores;

XIV) não utilizar os Íêcursos trânsferidos pelo CONCEOENTE, inclusive os rendimentos de aplicação no mercado

financeiro, bem como os correspondentes a sua contrapartida, em finalidade diversa da estabelecidã neste

lnstrumento, âinde que em caráter de emergência;
XV) ãplicar os recursos transferidos pelo CONCEDENTE, bem como a contÍapartidã finenceirâ, em câderneta de
poupança ou em fundos de âplicâção lastreados em ítulos públicos;

xvl) promoveí a5 licitações pãra a contrataÉo de obras, serviços e aquisição de materiais de acordo com a Lei

Federal ne 14.133, de Ollo4/2o21, bem como demais normas federais e estâdueis em vigor, ou apresentâr
justificativa, com o respectivo embasamento legal, parâ sua dispensa ou inexitibilidade;
XVll) ãtêndet nes contrataçôes e aquisiçôes de bens e serviços necessários a execução deste Convênio, aos

princípios da legalidade, da impessoelidede, da moralidade, da publicidade e dâ eficiência e ao disposto na Lei

Complementar Federal ne 137, de 27lOSl20O9, na Lei Ordinária Estaduâl ne 15.175, de 2810612072, bem como
na Lei de Diretrizes Orçamentáriãs Estadual em vigêncie.
Xvlll) utilizar o pregão, pÍefêrêncielmente nâ forma eletrônica, na contratação de bens e seÍviços comuns e,

quando não couber, na formâ presenciâ|, nos termos da l-ei Federal ne 14.133, de OllO4l2O2l e do Decreto

S.rpúirrt..r<l6.rcir .tô O6.ó PúblL.r - SOP
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Estadual ne 28.089, de 70/O7/2006, devendo a inviabilidade de uülização da forma eletrônica seÍ devidamente
justificada;

XIX) inserir cláusula nos contratos celebÍados com terceiÍos, para execução dêstê Convênio, que permitam o livre
acesso dos seÍvidoÍes do CONCEDENTE, bem como dos órgãos dê controle interno e externo, aos documentos e
registros contábeis das empresas convenentes;
XX) resütuir ao CONCEOENTE, os saldos financeiros remânêscentes deste Convênio, inclusive os provenientes de
rendimentos de aplicação financeira, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o téÍmino de sua vitência ou
rescisão;
yül) devolver ao CONCEDENTE os valores decorrentes de gloses efetuadas no âmbito do acompanhamento e da

fiscalização ou da prestação de contas, quando for o caso;

XXll) manter-se adimplente e em situação cadastral retular durante todo o prazo de vigência deste Convênio;
)(xlll) propiciar, no local da execução do obieto deste Convênio, os meios e as condições necessárias para que o
CONCEDENTE possa realizar supervisões;
yülv) assegurar o livre acesso dos servidores do CONCEDENTE, responsáveis pelo acompanhâmento e

fiscalização deste Convênio, bem como dos servidores dos Sistemas de Controle lnterno e Externo, a quâlquer

tempo e lugaÍ, a todos os âtos e fâtos, pÍocessos e documentos relacionados, direta ou indiretamente, com o
lnstrumento pactuado, bem como prestaí a estes todas e quaisqueÍ informeçôes solicitâdas, quando em missão

de acompanhamento, fiscalização ou auditoria;
xxv) manter atualizado o reSistro das informaçõês e dos documentos exigidos pelo Decreto Estaduâl ns 32.811,

de 2810912018, e suas altereções;
XXVI) manteÍ registros, arquivos e controles contábeis específicos no locel onde forem contabilizados os

documentos oritinais fiscais, trabalhistãs e êquivalentes, comprobatórios das despesas rêalizâdes com recursos

do presente Convênio;
)(XVll) responsâbilizar-se por todos os ônus tÍibutários ou extreordinários que incidam sobre o presente

lnstrumento;
XXVlll) responsabilizar-se por todos os ônus e litígios de natureza tÍabalhista e previdenciáría dêcorrentes dos

recursos humanos utilizados na execução do objeto deste Convênio;
)ulx) apresentar relatóÍios sobre a execução fisica financeira deste convênio, compatíveis com a liberação dos

rêcuísos transferidos, essim como informações sobre o andemento da obrâ ou serviços e a sue conclusão, aos

responsáveis pelo acompenhemento e pela fiscalização e aos órgão de controle interno e externo;
yüx) â prestação de contas deverá ser epresentada ao CONCEDENTE, no prazo de até 30 (trinta) dias após o

encerremento do prazo da vigência do convênio;
xxxl) desagnar preposto para êste Convênio;
XXXII) ReelizaÍ a movimentação dos recursos financeiros liberados pelo concedente, o que somente poderá

ocorÍer parâ etendimento das seguintes finalidades:
a - Pagemento de despesas previstas no Plano de Trabalho;

b - Ressarcimento de valores;
c - Aplicação no mercado financeiro.

)üXlll) Movimentar os recursos da conta especificâ do Convênio que seÍá efetuada, exclusivamente, por meio de

Ordem Bâncárie de TÍensíerência - OgT, por meio de sistemâ inÍoÍmatizedo próprio.
)fiXlv) A movimênteção de recursos prevista no item anterior deverá sêr comprovadâ ao concêdente mediante a

apresentação de extrato bancário da contâ espêcífica do instrumento e comprovante de recolhimento dos saldos

remanescentes, até 30 (tÍinta) dies aÉs o término da vigência do convênio ou instrumento congênêre.

cúUsULA QUARTA - oA vIGÊNCIA

PARÁGRÂFO PRIMEIRO - O prazo de vigência do pÍesente Convênio será de 12 (doze) meses, contados a partiÍ
da data da assinatura do presente lnstrumento.

PARÁGRÂFO SEGUÍ{DO - Havendo atraso na liberação dos recursos previstos no cronotrama de desembolso do

Plano de Trabalho, o pra2o deste lnstrumento será prorrogado de oício, pelo CONCEDENTE, pelo exato período

do atraso verificado, limitedo âo prâzo estabelecido na Lei Complementar Estadual ne 119, de 28h2/2O12 e

âltêrâçõês.
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PÂúGRÂFO TERCEIRO - A prorrogação de oÍício, de quê trâta o parágrafo anterior, será efetivada na vigêncie
deste lnstrumento e formalizada por meio de apostilamento, sendo divulgada nas ferramentas de transparência
previstas na [ei Complêmentar Federal ne 131, de 27lO5l2OO9 e na Lêi Estadual ne 14.306, de 02/03/2OO9.

cúusulÁ ourÍ{ÍA - Dos REcuRsos oRcÂMENTÁRlos E ftr{ANcEtRos
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O valor totâl do presente Convênio é de R§ 252.098,47 (Duzentos e cinqu€nte e dols
mll, noventa e oito Íeals e quaÍentã e sête centavos), que correrão à conta do CONCEDENTE e do CONVÊNENTE,

conforme abaixo discriminados:
l) Recuísos do CONCEDENTE; RS 24O.000,m (DuEntos e quarenta mil Íeais), à conta de dotação aprovada pela

Lei ne.19.382, de 14 dê.iulho de 2025 - tDO, com a seguinte classificação funcional: 432O00D7.26.782.261.11639

- Restaurâção de êstrades vicinãis municipais; Elemento de Despesa: M4O42 - Auxílios; ReSião: 01 - CÂRlRlj

Fonte:500 - RecuÍsos Ordinários do Tesouro Estadual. .

ll) Recursos do CONVENENTE: RS 12.Gr8r7 (Doze mil, noventa e olto ÍÊais e quarênta e sete centayosl, na

forma detalhada no Plano de Trabalho, a título de contrapartida, em recursos financeiros-

PAúGRAfO SEGUNDO - Os recursos transferidos pelo CONCEOENTE, enquanto não empretados em sua

finâlidâde, bem como a contràpertida, serão obrigetoÍiamente aplicados em caderneta de poupença ou em
fundos de âplicâção financeirâs lastreedas em títulos públicos.

PAnÁGRÂFO TERCEIRO - Os ÍecuÍsos deste Convênio serão mantidos, exclusivãmente, na conta específica

vinculâda a este lnstrumento - somente sendo peÍmitida movimêntação paril o pagamento de despesas
pÍevistas no Plano dê Trebelho, mediante Ordem Bancária de Transferência - OBf,, para aplicação no mercado

financeiro, na forma do parágrafo primeiro da presente cláusula ou paÍa ressaÍcimento de valoÍ€s, dêvendo seÍ

observado, ainda:
l) os Íendimentos das aplicações reÍeridas no parágrafo pÍimeiro deste cláusula serão obrigatoriamente aplicados
no objeto do presente lnstrumento ê estão suieitos às mesmas condiçóes de pÍestação de contas exigides peÍâ

os recuÍsos trensferidos; e

ll) as receitas oriundas dos rendimentos da aplicação dos recursos no mercado finânceiro não poderão ser

computãdas como contrapartide devida pelo coNVENENTE.

PARÁGRAFO QUARTA - O CONVENENTE deveÍá comprover a inclusão em seu orçamento das transÍerêncras
recebidas do CONCEDENTE, para a execução deste Convênio.

PARÁGRAFO QUINTO - O CONVENENIT deverá comprovar â existência em seu orçâmento dos recursos

reÍeÍentes à contrapartida para complementar a execução do objeto dêste Convênio;

PAúGRAFIO SEXÍO - Os recursos parii atendeÍ às despesâs em exercícios futuros, no caso de investimento,
deverão estar consi8nados no Plano Pluraanual do CONVENENTE ou em lei prévia que os autorize.

cúUsUIâ SEJ(ÍA - DA UBERAGÂo Dos REcURsos
PAúGRAFIO PRIMEInO - CONCEDENTÊ transÍeÍirá os recursos previstos na Cláusula Quinta, em favor do
CONVENENTE, em conta bancaria específica (Banco: Caixa Econômicâ Federal, Agência: 21413-0, Opêreção: 37O3,

Conta: 567850483-6); e vinculada ao pÍesente lnstrumento, onde serão movimentãdos, obedecendo âo

cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho, referido na Cláusula Segunda, mediante
comprovaçâo de adimplência, regularidade e comprovação da contrapartida financeira.

PAnÁGRÂFO SEGUNDO - Os recursos previstos nâ Cláusula Quinta somente serão liberados pelo CONCEDENTE,

e a execução iniciâda pelo CONVENENTE, após a publicação dâ íntêgíe deste Convênio no Portal da

TranspaÍência-

cúusulA sÉnMÂ - oa REsnÍurcÃo Dos REcuRsos
PAúGRAFO PRIMEIRO - É obrigâtória a restituição pelo CONVÊNÊNTE ao CoNCEDENTE de eventual saldo de
recursos, inclusive os pÍovenientes das receitas obüdas com as aplicações financeiras realizadas, no prazo
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máximo de 30 (trinta) dias após o término da vigência ou da rescisão do presente lnstrumento.

PAúCRÂFO SEGUI{OO - Os saldos financeiros remenescentes serão devolvidos observando-se a
proporcionalidade dos recuÍsos transferidos e de contrapartida;

PAúGRAFO TERCEIRO - A não devolução dos saldos financeiros remanescêntês implicará a inadimplência do
CONVENENTE e e instauração de Tomada de Contâs Especial.

PAúGRAFO QUÂRTO - O CONVENENTE deverá, ainda, restituiÍ ao CONCEDENTE o valor trensferido, corrigido
monetariamente desde a data do recebimento, pelo índice oficial aplicado à caderneta de poupança ou aos

fundos de aplicação financeira, lastreados em títulos públicos, conforme regulamento, nas seguintes hipóteses:
l) quando o objeto conveniado não for executado;
ll) quando os recursos ÍoÍêm utilizâdos em finalidade diversa da estabelecida neste Convênio.

PARÁGnÂF]O qUI IO - Os valores dêcorrentes de gloses efetuadas no âmbito do acompenhamento e de

fiscalização ou da prestâção de contes deverão ser ressarcidos, pelo CONVENENÍE ao CONCEDENTE, no prazo

máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento da notificação enviada pelo Íesponsável pelo

acompanhamento deste Convênio, sob pena de rescisão do lnstrumênto, inadimplência e instauração de Tomada

de Contas Especial.

cúu9ulÂ oÍÍAvA- DA AcÃo PRoMocroÍ{At
PARÁGRÂF]O PRIMEIRO - Em qualquer ação promocionâl relâcionâda com o obieto do presênte Convênio seé,
obrigâtoriamente, destâcade a participação do CONCEDENTE, observado o disposto no peráBrafo le do artito 37,

da Consütuição Federal.

PARÁGRAFO SEGUNDO - lncluise nessa obritação matéria jornalistica destinada à divulgação em qualquer

veículo de comunicação social, convites, folhetos e impressos em geral, tanto para circulação inteÍne como

externe.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O CoNCEDENTE estará autoÍizado a Íeproduzir o conteúdo do meterial produzido,

indicâdas as fontes e os respectivos créditos.

PARÁGRAFo QUARIo - o coNvENENIE deverá afixar e se responsabalizar pela conservação, até o finâl da
vitência do instrumento, no localda obra ou serviço, placâ infoÍmativa contendo:
l)valor da obra ou serviço;
ll) prazo de duração;
lll) empÍesa que execute e obrâ ou serviço;
lV) dizeres de que a obra é custeada em parceÍia com o Governo do Estado do Ceará;

V) indiceção do órBão ou enüdade que celebrou o Convênio.

PARÁGRÂFO QUlt{TO - No caso de compras, o CONVÊNENÍE deverá afixar no bem adquirido, quando possível,

os dizeres de que a aquisição é custeada em parceria com o Governo do Estâdo do Ceârá, bem como â indicação
do órgão ou entidade que celebrou o Convênio.

CúUSULA NONA - DA ALÍERACÃO

PAúGRAFO PRIMEIRO - Este Convênio poderá ser alterado por meio de termo aditivo ou apostilamento,
durante sue vigênciâ, vedadã a elterâção do objeto pâctuado.

PAúGRAFO SEGUNOO - As alterações de que trata o parágrafo anterior deverão ser formalizedas por meio de
Termo Adiüvo, por meio de autorização ou pÍoposição pelo CONCEDENTE, através de solicitâção Íundamentadâ
do CONVENENTE ou sua anuência conforme o disposto no art. 35 nã Lei Complementar Estadual ne 779/2072 e

alterações, asseSurade ã publicidâde nas ferramentas de trãnspaÍência e no Diário oficial do Estado, conforme a
referida lei-
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l) Quando da atualização do percentuãl de responsabilidade do CONCEDENTE para o ano financeiío de 2026 for
divergente do documento que fora apresentando no ato da celebração, poderá/deverá haver alteração conforme
predispôe o Parágrafo Segundo, dâ Cláusula Quinta, deste instÍumento, bem como o permissivo trâzido pelo ârt.
35, §1'da lei 178 de 10 de maio de 2018.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Para celebrar aditivo de veloÇ o CoNVENENTE deverá estaí adimplente e com a

situação cadastral retulaÍ.

PAúGRAFO QUARÍO - lndependentemente de anuência do CONVENENTE, deverão ser feitas por meio de
apostilamento as setuintes alteraçô€s:
l) Prorrogação de Oficio;
ll) Classifi cação orçamentária.

cúusuu DÉCIMA - Do AcoMPANHAM€rTo E DA FIScAUzACÃo
PARAGRAFO PRIMEIRO - A execução deste Convênio será acompanhada e fiscalizada pelo CONCEDENTE, dê
forma a garanfir â rêgulâridade dos atos praücados e a adequada execução do objeto, sem preiuízo da

competência dos órgãos de controle interno e externo.

PAúGRAFo §EGUNDO - os responsáveis pelo acompanhamento e pela fiscalizâção poderão. a qualquer

momento, solicitar esclãrecimentos acerca de quaisquer indícios de irregularidade na aplicação dos recursos

transferidos ou sobre outras pendências de ordem financeira, técnica ou legal relacionadas a este Convênio.

pAnÁGRAFo TERcEtRo - Fica designado o gestoí sR, vlcroR ,osÉ PoNTES FRANçÂ, MAÍRícutA: w2+2!,
CPF Ne 027.269.193-32, como repÍesentante do CONCEDÊNTE, responsável pelo acompanhamento dêste

Convênio, o qual avaliará os produtos ê os resultados da parceria, verificará a regularidade no patamento das

despeses e nâ aplicação das parcelas de rêcuÍsos, re8istrârá todas as ocorÍências Íelacionadas à execução do

objeto pactuado, inclusive as âpontedâs pelã fiscalização, e adotará as medidas necessárias âo saneamento das

Íalhas observadas, sem pÍejuízo de outras medidas cabíveis.

PAúGRAFO QUARIO - O acompanhamento deste convênio será reali2ado com base no Plano de Trebâlho e

respectivos cronogramas de execução do objeto e de desembolso de recursos.

PAúGRAFO qUINTO - Diânte de quaisquer irregularidades na execução deste Convênio, resultantes do uso

inadequado dos recunos transferidos ou dê pêndências de ordem técnica, o responsável pelo acompânhãmento
suspenderá a liberação dos recuÍsos ê o pegamênto dãs despesas Íeletivas ao presente lnstrumento e notificará

o CONVENENÍE para que adote medidãs sãneedoras em até 30 (trinta) dias contados do recebimento da

notificação, podendo prorro8er este prazo por igual período.

PAúGnAFO SEXrO - Não havendo o saneamento da(s) pendência(s), no prazo fixado no parágrafo anteriot o
responsável pelo acompanhamento deveÉ, no prazo máximo de 60(sessenta) dias, adotaÍ as medidas previstas

na l-ei complementer Esteduel n0 119/2012 e suas altereçóes.

PÂúGRÂFO SÉflMO - O não atendimento, pêlo CONVENENTE, ao disposto no parágrafo anterior acarretará a

Íescisão deste convênio, a sua inadimplência e a instauração de Tomada de Contas Especial.

PARÁGRAFO OITAVO - O responsável pelo acompanhamento registÍará a inadimplência do CONVENENTE, se:

1) os saldos financeiros remanescentês não Íorem devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias após o término da
vigêncie ou da rescisão dêste lnstrumento;
2) a prestação de contas não for apresentada conforme cláusula 2r, ll, 24, deste lnstrumento;
3) a pÍestação de contas avaliada como irregular;
4) o instrumento üver sido rescindido, na hipótese de não ter efetuado o ressarcimento do valor glosado no
prâzo máximo de 15 (quinzê) dies, contados do recebimento da notificação, nos teÍmos da Lei Complementar
Estadual ne 119, de 28ll2l2OL2 e alterações.
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PARÁGRAFO NONO - A fiscâlização da execução do ob.ieto deste lnstrumento será realizada por Eng.l çrâna,aao
Tales Gomes PeÍêira - Matrkula nr. 70019512 - CPF: 042.357,473-63, sendo permitida a contratação de
teÍceiros ou a celebração de parceÍias com outros órgãos, pârâ assisti-la ou subsidiá-la de informações
pertinentes a essa atribuição, nos termos do aÍt. 93 do Decreto Estadual ne 32.811 , de 28/09/2078 e alteÍações.

PARÁGRAFO OÉOMO - Ao responsável prela fiscalização caberá visitar o local da exe€ução do obieto pactuado,

atestar a sua execução e comunicar, ao responsável pelo acompanhamento, quaisquer irregularidades
detectadas, sem prejuízo de outÍas ações que se façam necessárias.

PARÁGRÂFO DÉCIMO PRIMEIRO - o cONcEDÊNTE proverá as condições necessárias à reelizâção das atividades
de acompanhamento e fiscalização deste Convênio, protramando visitas e outras dilitências ao local da execução

do objeto com tal finalidade que, caso não ocorram, deverão ser devidamente jusüficadas.

PARÁGRAFO DÉCIMO SE6UI{DO - O CONVENENTE garantirá o livre acesso aos servidoÍes do CONCEDENTE e dos

óGãos de controle interno e externo, e todos os âtos e fatos relacionados direta ou indiretamente com o
presente Convênio, não podendo sonegat â estes servidores, quando invesüdos na missão de acompanhamento,
fiscalização ou ãuditoria, processos, documentos e informações rela6vos à parceria, sob pena de irregularidade

cadastral.

PAúGRAFO DÉoMo TERGEIRO - os egentes designados para o acompanhamênto e parâ a fiscalização deste

lnstrumento são responsáveis pelos atos ilícitos que praticarem, Íespondendo, parâ todos os efeitos, pelos dânos

causados a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo.

PARÁGnÂFO DÉC|MO QUARTO - O CONVENENTE ficará suieito à responsabilização administraüva, civil e penal,

se, por ação ou omissão, câusar embaraço, constÍantimento ou obstáculo à etuação dos responsávêis pêlo

acompanhamênto e pela hscalização e aos órgãos de controle interno e externo, no desempênho de suas

Íunçõês institucionais relativas a este Convênio.

PAúGRAKI oÉCIMO qUlNÍO - Fica íacultedo eo CONCEDENTE, por meio do fiscal ou do Bestor do Convênio,

requeret solicitar ou requisitaÍ documentos, dilitências, vistories ou quaisquer outÍas medidas que considerêm

necessárias à comprovação da realização do obieto ou da corretâ apliceção dos recursos transfeíidos, não

ficando adstrito à redação dêste instrumento, mas à Lei, Decretos e princípios do Direito Administrativo.

PAúGRAFO DÉOMO SEXÍO - A redesignação do GestoÍ/Fiscal do instrumento será feita, via Portaria. por esta

AutaÍquia.

cúusulÁ DÉoMA PRIMEIRÂ- DA vEDAcÃo oE oESPESAS

PAúGnAFO PRIMEIRO - É vedada, conÍorme art. 25, § 2e da Lei Complementar ne 101 de U|O\/àOctr, a

utilização dos recursos transferidos em finelidade diversa da pactuada neste lnstÍumento, ainda que em caráter

de emergência e com posterior coberturâ, e pâre pagamento de despesas com:
l) taxa de administíação, de gerência ou similer, sâlvo as situeções especificas previstas em re8ulamento;
ll) remunêreção, â qualquer título, a seÍvidoÍ ou empregado público ou seu cônjuge, companheiro ou parente

êm linhe Íetâ, colateral, ou por afinidade, até o segundo Brau, poí serviços de consultoÍia, âssistência técnice,
gÍetificação ou qualquer espécie de remuneração adicional, resselva dâs as hipóteses previstas na Lei

Complementar n' 119/2012 e alterações, em lei específica e na Lei de Diretrizes orçamentárias;
lll) multas, juros ou coÍreção monetária, referente a pagamentos e recolhimentos fore dos pràzos, exceto quando

decorrer de atraso na liberação de recursos financeiros, motivado exclugirramentê pelo órgão ou entidade

CONCÉDENÍE;

lV) clubes, associações ou quaisquer entidâdês congêneres, cujos dirigentes ou controladores sejam ãgentes
politicos de PodeÍ ou do Ministério Público, diÍigentes de órgão ou enüdade da Administração Pública de
qualquer esfera governamental, ou respectivo cônjuge ou companheiro, bem como parênte em linha Íeta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro trau do testor do óÍgão responsável pela celebração deste lnstrumento;
V) publicidade, salvo as de caráteÍ êducativo, informativo ou de orientâção social, relâcionades com o objeto
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deste lnstrumento, das quais não constem nomes, simbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal das

autoridades e servidores do CONCEDENTE e do CONVENÉNTE;

Vl) bens e serviços fornecidos pelo CONVENENTE, seus diritentes ou responsáveis, bem como parentes em linha
reta, colateral ou poÍ afinidade, até o terceiro greu.

PAnÁGRAFO SEGUNDO - É vedado qualquer tipo de pagamento em desacordo com o disposto na Lei

ComplementaÍ Estadual ne 119, de 28l1212012 e âlteráções.

PAúGRAFO TERCEIRO - É vedada a aplicação dos recursos transferidos ê dâ contrapartida, no mercado
finâncêiro, em desecordo com os critérios previstos no paÍágrafo terceiro da cláusula quinta.

cúUsutÂ DÉCIMA SEGUNDA - DA PR€sTAcÃo DE co[TAs
PAúGRAFO PRIMEIRO - O CONVENENTE apresentará ao CONCEDENTE prestâção de contas comprovando a boa

e regular aplicação dos recursos transÍeridos por meio deste Convênio, no prazo de até 30 (trinta) dias após o
encerramento de vi8ência do Convênio, sob pena de inadimplência e instauração de Tomeda de Contas Especial,

na forma do re8ulâmento,

PARÁGRAfO SEGUÍ{OO - A Prestação de Contas observará as normas contidas no Dêcreto Estadual ne 32.811, de

2810912018, contendo elementos que peÍmitam ao gestor do instrumento concluir que o seu objeto Íoi
executado confoÍme pactuado, bem como mediante os seguintes píocedimentos:
l)Apresentação do Relatório Final de Execução do Objeto;
ll) Dêvolução do seldo remanescente, quando houver;

lll) Apresentação do extrato da movimentação bancária da conta específica compreendendo o periodo de
vigência do presente instrumento;

PARÁGRÂFO TERCEIRO - O CONCEDENTE analisará a prestâção de contes no prezo de até 60 (sessenta) dias

contados da data de sua apresentação pelo CONVENENTE, sob pena de ficar proibido de celebraÍ novos TeÍmos

de Ajuste ou instrumentos congêneres.

PAúGRAFO QUARTO - Por ocesião da prestação de contas, o CONCEDENTE emitirá parecer nos termos dos

Artigos 102 e 103, do Decreto ne 32.811, de 01/10/2018.

PAúcRAFO qUINTO - A reprovação pelo coNcEDENTÉ de prestação de contas apresentade pelo CONVENENTE

ensejará a sua inadimplência e a instauração de Tomede de Contas Especial.

PARÁGRAFO SEXTO - As despesas relativas à consecução do obieto pactuado neste lnstrumento deverão ser

comprovadas mediante documentos fiscâis oriSineis emitidos em nome do CONVENENTE, devidamente
identificados com o número deste Convênio.

PAúGRAFO SÉflMO - o coNvENENTE deve manter arquivo, em boa ordem, com os documentos originais que

comprovem a execução e a boa e regular aplicação dos recuÍsos recebidos por meio de deste Convênio, os quais

permanecerão à disposição do CONCEDENTE e dos órgãos de controle interno e externo, pelo prazo de 10 (dez)

ânos, contado dã âpresentâção da prestação de contes, se tiver sido aprovada, ou da data de regularização da
prestação de contes inicialmente reprovada.

cúusulÀ oÉoMA TERCETRA - oA REscrsÃo
PARÁGRAfrO PRIMEIRO - Este Convênio poderá ser rescindido, a qualquer tempo, nos seguintes casos:

l) Amigável, por acordo entre as partes, desde que haia conveniência parâ â Administração, devendo ser

formalmente.iustifi cada pela autoridade competente;
ll) DeteÍminada pelo concedente, por meio de ato unilateral, desde que formalmente motivada nos autos do
processo, sendo assegurado o contraditóíio e a ampla deÍesa, podendo se dar nas seguintes situações:
a) descumprimento de qualquer das cláusulas deste instrumento ou das condiçôes estabelecidas no plano de
trâbâlho anexo;
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b) não utilização dos recursos financeiros até o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contãdos da data da pÍimeirà
liberação de recursos, pârelisação ou âtraso do cronograme de execução, injustificâdos;
c) descumprimento da legislação vitente;
d) não saneamento de irregularidades na execução de5tê instrumento, decorrentes do uso inadequado dos
recursos e pendências de oÍdem técnica;
e) constatação, a qualquer tempo, de Íalsidade na documentação apresentada;
f) a verificação de qualquêr circunstância que enseje a iostâuração de tomada de contas especial;
g) o desatendimento das determinações do servidor dêsignâdo pera âcompanhâÍ e fiscalizar o instrumento
congênere, assim como as de seus superiores;
h) a dissolução, âlteração social, modificação da finalidade ou da estrutura do CONVENENTE, que preiudique a

êxecução do instrumento;
i) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pelo

CONCEDENTE e exaradas no processo administrativo a que se reÍere este instÍumento;
j) a ocoÍrência de caso fortuito ou de força maio[ retularmente comprovada, impediüva da êxecução deste
instrumento.
lll) Em decorrêncie de determinação iudicial.

PARÁGRAFO SEGUÍ{DO - A rêscisão deste Convênio implica a antecipação do final da sua vigência, trâzendo as

seguintes consêquênciâs para os atos, re8istros e controles a ele vinculados:
l) elteração nos prazos relativos ao período dê execução do obieto;
ll) interrupção do Cronograma de Desembolso;
lll) interrupção de emissão de OBI observado o disposto nos parágrafos 1e e 2e do art.87 do Decreto n" 32.811

de 28l09l2Or8;
lV) inteÍrupção do crono8rame de Metas/Etapas de execução do obieto;
V) interrupção do cronograma de monitoramento deste instrumento;
Vl) início da contagem dos pÍazos para apresentação e análise da Prestação de Contas, nos termos do Capítulo I

do Título lx do Decreto n' 32.811 de 28l09l2ol8.

PAúGRAFO ÍERCEIRO - O não ressarcimento, pelo CONVENENTE, dos valores glosados, no prazo máximo de 15

(quinze) dias contados do recebimento da notificação enviada pelo responsável pelo acompanhamento, ensejaÍá

sua inedimplência, a rescisão deste lnstrumento e e instauração de Tomada de Contas Especiã|.

PAúGRAFO QUARfO - A rescisão por acordo entre os partícipes ou unilaterâlmente pelo concedente será

formalizada por meio da celêbrâção de Termo de Rescisão, que terá eficácia com a publicação de seu êxtrato, âté

o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, no Diário Oficial do Estado e no Poítal da Transperência

ou nos termos da decisão judiciel que e determinou.

cúUsulÁ DÉCIMA oUARTA - DA§ DÚVIDAS E DOS CASOS OMISSOS

PAúGRAFO ÚftCO - ns dúvidas suscitadas na execução deste Convênio, bem como os casos omissos, serão

dirimidos pelo CONCEDENTE.

CúUSUTA DÉoMA oUIÍ{TA - DAs coMUÍ{IcAcôEs E REGETRoS oE ocoRRÊNcns
PARÁGRÂFC, PRIMEIRO - Íodas as comunicações relaüvas ao píesente Convênio serão consideradas como
regularmente feitas se entre8ues ou enviadas por oficio, carta protocolâde, telegrama, fax ou e-mail.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As comunicações diritidâs ao CONCEDENTE deverão ser entregues na Av. Alberto
crãveiro, ne 2775, beiíío Castelão, CEP 60.861-211, Fortaleza/Ce ou no endereço eletrônico cadestrâdo no
sistemã informatizado dê gêstão de contíatos e Convênios.

PAúGRÂFO TERCEIRO - As comunicações dirigides ao CONVENENTE deverão ser encaminhadas para o seu

endereço constante no cabeçalho desse instrumento ou paÍa o endereço elêtrônico cãdastredo no sistema
informatizado de gestão de contratos e convênios.
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cúusut Â pÉoMÂ sExÍÂ - oA pUBUCÂcÃo

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O CONCED€NTE publicaá a intêgra deste Convênio na Plataforma Ceará Transparente
(www.transpârencia.ce.gov.br) e, resumidamente, eté o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, na

imprensa oficial.

PÀúGRÂFO SEGUÍ{DO - A publicided€ de íntegÍa deste lnstÍumento no Portal da Transparência antêcêderá

obrigetoriamente a sua publiceção resumida na imprensa oficial e conferir-lhe-á eficácia para fins do início da

liberação de recursos financeiros pelo CONCEDENTE e da execução pelo CONVENENTE.

PÂúGRAFO TERCEIRO - considera-se íntegrd do convênio, além do termo de formalizeção, o respectivo Pleno

de Írabalho e seus anexos, devidamente datâdo e âssinado pelas partes.

PAúGRÂFO QuaRÍO - o CoNVENENTE deverá disponibilizar ao cidadão, na rede mundial de computadores e

em sue sede, informaçôes refeÍentês à parcela dos recursos públicos recebidos e à sua destinação, sêm pÍejuizo

da prestação de contas a que esteia legalmente obrigado.

PARÁGRAFO qUINIO - O Poder Execuüvo poderá exigií a qualquêr tempo e a seu exclusivo critério que todos os

atos das liciteções e da respectiva dispensa ou contratação por inexigibilidade, relâtivos e este Convênio, seiam

publicâdos no Diário Oficiãl do Estedo e ne ferramenta estedual de Transparência exiBidâ pele Lei Complementar

n" 131, de 27 de maio dê 2009.

cúusurÂ pÉoMA sÉÍrMA - po FoRo
PARÁGRAKt ÚfrcO - fica eleito o foro da cidade de Fortalezâ/Ce com renúncia expressa â qualquer outro, por

mais priviletiâdo que seja, para dirimir os conflitos decorrentes deste Corvênio, que não forem Íesolvidos

administrativamente.

E, por estarêm de pleno acordo, firmâm o presente instrumento em 02 (dues) vias de igual teor e formam, para

que surtam seus jurídicos e lêgais êfeitos.

Fortaleza/Ce, instrumento válido a partir dâ assinatura do Concêdente

F
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ANEXO II 

 

MINUTA – CONTRATO Nº....................................... 

 

Contrato de prestação de serviços que entre si fazem o Município de 

Várzea Alegre - CE, através da Secretaria Municipal de Obras e 

Urbanismo e a empresa ......................................................... 

 

O MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE - CE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 07.539.273/0001-58, através da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, 

neste ato representada por seu Ordenador de Despesas, o Sr. ........................................, residente e 

domiciliada nesta Cidade, apenas denominado CONTRATANTE, e de outro lado 

..................................................., estabelecida na ................................................................, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n.º ..................................., neste ato representada por ......................................................, 

portador(a) do CPF nº .........................................., apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o 

presente contrato, tendo em vista o resultado da Licitação, na modalidade Concorrência Eletrônica  nº 

2026.06.09.1 em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais legislação 

aplicável, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA 1ª - OBJETO 

1.1 - O objeto do presente instrumento é a contratação para execução de pavimentação em pedra tosca 

em ladeiras localizadas no Sítio São Cosme e Sítio vacaria, no Município de Várzea Alegre – CE, 

conforme Convênio nº 252/2026, celebrado com a Superintendência de Obras Públicas – SOP/CE. 

 

1.2 - Vinculam a este contrato, independentemente de transcrição: 

1.2.1 - Projetos; 

1.2.2 - Edital da Licitação; 

1.2.3 - Proposta do contratado; 

1.2.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.3 - O regime de execução é o de empreitada por preço global. 

 

CLÁUSULA 2ª - VIGÊNCIA, PRAZO DE EXECUÇÃO E PRORROGAÇÃO 

2.1 - O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, sendo que os serviços deverão ser executados e 

concluídos dentro do prazo de 90 (noventa) dias, de acordo com o cronograma físico-financeiro, a contar da 

data de recebimento da ordem de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2 - A prorrogação do presente contrato é condicionada ao cumprimento dos seguintes requisitos:  

a) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços 

tenham sido prestados regularmente;   

b) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do 

serviço;   
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2.2.1 - Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do novo 

cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos serão analisados e 

julgados pela fiscalização da Contratante. 

2.3 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4 - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo, firmado por 

ambas as partes.  

2.5 - Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do 

primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a 

renovação. 

2.6 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

 

CLÁUSULA 3ª - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam nos Projetos, anexo a este 

Contrato. 

3.2 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA 4ª - VALOR, PAGAMENTO E REAJUSTE 

4.1 - O valor global da contratação é de R$.......... (.....................................). 

4.2 - No valor acima, estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

4.3 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

cronograma físico-financeiro, anexo a este Contrato, em conformidade com os serviços executados e 

medições apresentadas e atestadas pela fiscalização da Contratante. 

4.4 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data do 

orçamento estimado. 

4.5 - O orçamento estimado pela Administração baseou-se em tabelas referenciais oficiais, descritas nos 

projetos, sendo que devem estas serem seguidas para fins de reajuste. 

4.6 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 

contratante, do Índice Nacional de Custo de Construção- INCC, exclusivamente para as obrigações iniciadas 

e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

4.7 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

4.8 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
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4.8.1 - Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do 

valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

4.9 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

4.10 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

4.11 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

4.12 - O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA 5ª - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.1 - São obrigações do Contratante: 

5.2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

seus anexos; 

5.3 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas nos Projetos; 

5.4 - Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as 

soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 

5.5 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

5.6 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

5.7 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal, no que se refere à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do 

objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143, da Lei nº 14.133/2021; 

5.8 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Contrato e nos Projetos; 

5.9 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

5.10 - Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

5.11 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

5.11.1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento, 

para decidir, admitida a prorrogação por igual período, quando motivada.  

5.12 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis. 

5.13 - Notificar os emitentes das garantias, caso estas tenham sido exigidas, quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

5.14 - Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 

contrato. 

5.15 - Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 
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5.16 - Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição indispensável para o 

recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

a) "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 

b) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 

c) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 

d) carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e 

e) certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao Cartório de Registro 

de Imóveis; 

5.16.1 - A documentação disposta acima deverá ser apresentada de acordo com o tipo de obra ou serviços de 

engenharia contratado. 

5.17 - Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos 

de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e 

notificações expedidas. 

5.18 - Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 

condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, 

quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

5.19 - Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 

do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

5.20 - Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar 

providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

 

CLÁUSULA 6ª - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

6.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

6.2 - Manter preposto, aceito pela Administração, no local do serviço para representá-lo na execução do 

contrato. 

6.2.1 - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo Contratante, desde 

que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

6.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, 

da Lei nº 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

6.4 - Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência; 

6.5 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais empregados; 

6.6 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração 
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ou a terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 

contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

6.7 - Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou 

finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.  

6.8 - Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos 

do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021; 

6.9 - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - 

SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do 

mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:  

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

contratado;  

d) Certidão de Regularidade do FGTS; 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;  

6.10 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

6.11 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local dos serviços. 

6.12 - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do empreendimento. 

6.13 - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

6.14 - Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 

execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

6.15 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações do Poder Público, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 

segurança, higiene e disciplina. 

6.16 - Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

6.17 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

6.18 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação;  
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6.19 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação, nos termos do art. 116, da Lei nº 14.133/2021; 

6.20 - Comprovar a reserva de cargos, a que se refere a subcláusula acima, sempre que for solicitado, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 

(art. 116, parágrafo único); 

6.21 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

6.22 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133/2021; 

6.23 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do Contratante; 

6.24 - Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional. 

6.25 - Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 

fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações 

relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do projeto. 

6.26 - Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante. 

6.27 - Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 

executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e 

qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

6.28 - Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 

6.29 - Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 

necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 

comunicação. 

6.30 - Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação. 

6.31 - Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e 

autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

6.32 - Elaborar o Diário de Obra incluindo todas as informações pertinentes sobre o andamento dos serviços, 

bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 

6.33 - Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 

especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 

construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

6.34 - Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes 

registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens 

do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de 

engenharia. 

6.35 - Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob 

suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos 
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materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas 

especificações. 

6.36 - Providenciar, de acordo com o objeto contratado, as ligações definitivas das utilidades previstas no 

projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, 

estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização 

dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.). 

 

CLÁUSULA 7ª - GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1 - A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96, da Lei nº 14.133/2021, em valor 

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 

7.2 - O contratado apresentará, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a 

critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo 

optar por caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, em valor 

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 

7.3 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do 

contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo 

que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas. 

7.4 - A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato 

principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

7.5 - Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, 

desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, 

ressalvado o disposto no item 7.6 deste contrato. 

7.6 - Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado 

ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da 

execução ou o adimplemento pela Administração. 

7.7 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

7.7.1 - prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais 

obrigações nele previstas;  

7.7.2 - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e   

7.7.3 - obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas 

pelo contratado, quando couber. 

7.8 - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 

7.7, observada a legislação que rege a matéria.  

7.9 - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica a ser fornecida, 

com correção monetária. 

7.10 - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central 

do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente. 

7.11 - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição 

financeira, devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa 

renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 
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7.12 - No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.  

7.13 - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o 

Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da 

data em que for notificado. 

7.14 - O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

7.14.1 - O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao 

início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, 

da Lei n.º 14.133/2021). 

7.14.2 - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua 

caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a 

negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos 

termos das regulamentações da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. 

7.15 - Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de 

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante, 

mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;  

7.16 - A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção 

por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 

7.17 - O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o 

objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.  

7.18 - O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no Edital e 

neste Contrato. 

7.19 - A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista 

especificamente nos Projetos. 

 

CLÁUSULA 8ª - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

8.2.1 - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 



 

Rua Deputado Luiz Otacílio, 153 - Centro - CEP 63.540-000 

“Várzea Alegre, terra do amor fraterno” 

8.2.2 - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

8.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.2.4 - Multa: 

8.2.4.1 - Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 

até o limite de 20 (vinte) dias; 

8.2.4.2 - O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº. 

14.133, de 2021.  

8.2.4.3 - Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 

do objeto. 

8.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

8.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

8.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser 

cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 

nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.6 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

8.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
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8.8 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.9 - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

8.11 - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo Município decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que 

o contratado possua com o Município contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 

de abril de 2022.  

 

CLÁUSULA 9ª - EXTINÇÃO CONTRATUAL  

9.1 - O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

9.2 - Se a execução dos serviços contratados não for cumprida no prazo estipulado, a vigência poderá ser 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

9.3 - Quando a não conclusão do contrato, referida no item anterior, decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 

lei para a continuidade da execução contratual. 

9.4 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

9.4.1 - Na hipótese acima, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

9.5 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção do 

contrato, caso não restrinja a sua capacidade de concluir o contrato. 

9.5.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 

9.6 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 

Lei n.º 14.133, de 2021). 
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9.7 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA 10ª - FONTE DE RECURSOS EDOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

10.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos oriundos do Convênio 

nº 252/2026 – SOP/CE e Tesouro Municipal, previstos na dotação orçamentária abaixo discriminada: 

 

Órgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa 

Xx Xxxx Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

10.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

CLÁUSULA 11ª - CASOS OMISSOS 

11.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA 12ª - ALTERAÇÕES 

12.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

12.2 - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

12.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo. 

12.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA 13ª - PUBLICAÇÃO 

13.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 

em atenção à Lei nº. 12.527, de 2011. 
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CLÁUSULA 14ª - FORO  

14.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de 

Várzea Alegre - CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo 

de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo 

entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus 

jurídicos e legais efeitos. 

 

Várzea Alegre - CE, ............................................. 

 

.................................................................................... 

CONTRATANTE 

 

.................................................................................... 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

 

1. ............................................................................................... CPF ......................................................... 

 

2. ............................................................................................... CPF ......................................................... 

 

 

 


